
EDITAL CDNVDCATÓRID 

fornada de Preços N.º 2022.07.14.1 

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Farias Brito, com sede na Rua José Alves 
Pimentel, nº 87, Centro, Farias Brito/CE, torna público, para conhecimento dosipteressados que até às Bh do dia 
02 de agosto de 2022, na sala de reuniões, no prédio da Prefeitura endereço acimafritada, em sessão pública, 
dará inicio aos procedimentos de recebimento e abertura dos envelopes contendo os documentos de habilitação 
e as propostas de preços referentes à licitação na modalidade Tomada de Preços, do tipo eníppeitada por menor 
preço global, sendo o setor interessado o(a) .Secretaria Municipal de Infraestrutura, mediante as condições 
estabelecidas no presente Edital, tudo de aoordo com a Lei n.º 8.666/83, de 21.06.83, e suas alterações 
posteriores. 

Compõem-se este Edital das partes A e R como a seguir apresentadas: 
PARTE A - Condições para competição, julgamento e adjudicação. 
Em que são estabelecidos as requisitos e as condições para competição, julgamento eformalização do contrata. 
PARTE.B - ANEXOS 
ANEXO 1 - Planilhas Orçamentárias e Projetos 
ANEXO li - Minuta do Contrato 

DEFINIÇÕES: 
Sempre que as palavras indicadas abaixo ou os pronomes usadps.em seu lugar aparecerem;neste documento de 
licitação~ ou em quaisquer de seus anexas, eles terãousignificado determinado a seguir: 

A) CONTRATANTE - Prefeitura MunicipaLde Farias Brito, através do(a) Secretaria Municipalde l9fraestr~~qra. 
B) PROPONENTE/CONCORRENTE/LICITANTE-Empresa que apresenta proposta para o objetiva desta licitaç.ão. 
C)CONTRATADA - Empresavencedaradesta licitação em favor da qual for adjudicado o Contrata. 
0) CPL - Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Farias Brito. 

CAPITULUI -·DD DBJETD 
LI Contratação de. serviços a serem prestadas na pavimentação em .. pe~ra tasca sem rejuntarn~qta na 
Vila Barreira da Jorge a lagoa Seca (trecho D3J, Distrito de lluincuncá à Vila Lago~ Seca (trecho 03) e 
Distrito de lluincuncá a Vila Lagoa Seca (trecho 05), na Município de Farias Brita/CE, nas termas da 
Termo de Ajuste n.º 158/CIDADES/2022, celebrado com o Estado do Ceará, através da Secretaria das 
Cidades. conforme projetos e orçamentos apresentados junto a este Edital Convocatório. 

CAPITULO li - DA PARTIGIPACÃD 
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2.1 Somente poderão participar desta licitação, as empresas inscritas no Cadastro de Fornecedores da Prefeitura 
Municipal de Farias Brito, ou que atendam todas as condições de cadastramento da Prefeitura, de acordo com o 
Art. 22, parágrafo 2º da Lei n.º 8.666/83, e suas alterações posteriores. 
2.2 Poderão parfü;ipar desta licitação firma individual ou sociedade comercial regularmente estabelecida neste 
país. que satisfaçam todas as condições deste Edital de Tornada de Preços. especificações e normas. de acordo 
com os anexos. partes integrantes do presente Edital, e ainda, que estejam devidamente inscritas junto à entidade 
de classe competente., compatível com o objeto da licitação, credenciada para a realização de obras de 
CONSTRUÇÃO CIVIL. 
2.3 Não será admitida a participação dos interessados sob a forma de consórcio. 
2.4 Não poderá participar desta licitação empresa declarada inidônea por órgão ou entidade da administração 
direta. por autarquias, fundações e empresas públicas, sociedades de economia mista e por demais entidades 
controladas direta ou indiretamente pela União.Estados, Distrito FederaLe.Municípios. 
2.5 A li.citante que pretender se fazer representar11esta licitação, geverá eptregar à CPL juntamente com os 
envelopes fechadas original uu cópia autenticada de PROCURAÇÃO PARTICULAR com firma reconhen.ida em 
cartório, caso contrário, deverá. ser apresentado . documento que identifique a assinatura do outorgante, OU 
PÚBLICA. outorgando amplos e específicos poderes para o mandatário representar a licitante .. Uüando o 
representante for titular da empresa deverá entregar original ou cópia autenticada por cartório competente ou 
por Servidor da Administração do documento que cmnprovetal condição. 
2.6 O Caderno do Edital completo poderá ser adquirido de forma gratuita através do sítio eletrônico: 
www.fariasbrita.ce.gav.br/licitacaes e https:/ /licltacaes. tce.ce.gav.br. 

CAPITULO IH - DA HABILITAÇÃO 
3JPara se habilitarem nesta licitação as licitantes deverão apresentar envelope fechado,tendu no frontispício os 
seguintes dizeres: 

À Comissão Permanente de Licitação 
Prefeitura Municipal de Farias Brita 
Tornada de Preços N.º 2022.07.14.f 
Envelope n.º OI - Documentos de Habilitação 
Razão Social da Licitante 

3.2 O envelope n.º Ol deverá conter as seguintes documentos a seguir relacionados, em nri.ginal. par qualquer 
processo de i::ópia autenticada por cartório competente, ou par publicação da imprensa oficial, todas 
perfeitamente legíveis. dentro de seus prazos e validade, no dia e horário indicados: 

3.2.1 Registro Comercial, no caso de empresa individual, devidamente registrado na Junta Comercial da sede do 
licitante; 
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3.2.2 Ato constitutivo. estatuto ou contrato social em vigor. devidamente registrado na Junta Comercial da sede 
do licitante. em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações. acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores; 
3.2.3 Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis. acompanhada de prova de diretoria em exercício; 
3.2.4 Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e 
ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão cornpetente. quando a atividade assim o 
exigir; 
3.2.5 Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal (relativas à Dívida Ativa da União e Secretaria da 
Receita Federal); 
3.2.6 Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual; 
3.2.7 Prova de Regularidade para com a FazendaMunicipal; 
3.2.8 Prova de Regularidade relativa à Seguridade S11çial (INSS); 
3.2.8 Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Ga~antia por Tempo de Serviço (FGTS); 
3.2.ID Prova de Inscrição na Cadastro Nacional de Hess o as Jurídicas (CNPJ); 
3.2.11 Prova de regularidade junto a Justiça do Trabalho.mediante apresentação da CertidãoNegativa de Débitos 
Trabalhistas (CNDT), emitida pelo Tribunal Superior daTrabalho-TST: 
3.2.12 Comprovação de registro ou inscrição na entidade de classe competentE!, compatível com o objetu da 
licitação, e que conste seu{s) responsável(eis)Jécnica{s); 
3.2J3 Comprovação de capacidade técnico-operacionalpara desempenho de atividade pertinent~ e compatível 
em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, sendo esta feita mediante a apresentação de 
atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privada, devendo tais atestados virem 
acompanhadas das respectivas planilhas descritivas dos serviços executados, cuja(s} pàrcela(s) de maior 
relevância técnica e valor(es) significativa(s) tenha(m) sido. as abaixo rnlacionadéls, conforme Parecer Técnico 
constante no Anexo 1 (Projetos e Planilhas Orçamentárias): 

A) REGULARIZAÇÃO DO SU8-lEITO(M2
); 

8) PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCAS/ REJUNTAMENTO (M 2
); 

C) BANQUETA/MEIO FIO DE CONCRETO MOLDADO NO. LOCAL (M}; 

3.2J3.l.Não se admite a transf~rência da acervo téénicgga pessoa física· para a pes~a9juríºica, paraJins de 
comprovação de qualificação técnica em licitações públicas, pois a capacidade .técnico-operacional (art 30. 
incisa li, da Lei 8.H66/IH83}não se confunde com acapacidade técnico-profissional (art.30, §jQ; i11cisaL da Lei 
8.666/1883). uma vez que a primeira considera aspectos típicos da pessoa jurídica. como instalações, 
equipamentos e equipe, enquanto a segunda relaciona-se ao profissional que atua na empresa (Acórdão 
927 /2D21 Plenária/TGU); 
3.2.14 Comprovação de capacidade técnico-profissional. mediante possuir em seu quadro permanente. na data 
prevista para entrega da proposta. profissional responsável técnico. detentor de atestado(s) de responsabilidade 
técnica, devidamente registrado na entidade de classe competente. por execução de obra ou serviço de 
características semelhantes com o objeto da licitação, devendo tal(is) atestado(s) vir(em) acompanhado(s) 



respectivas planilhas descritivas dos serviços executados, cuja(s) parcela(s) de maior relevância técnica e 
valor(es) significativo(s) tenha(m) sido as abaixo relacionadas, conforme Parecer Técnico constante no Anexo 1 
(Projetos e Planilhas Orçamentárias): 

A) REGULARIZAÇÃO DO SUB-LEITO (M 2
); 

B) PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TDSCAS/REJUNTAMENTO(M2
): 

C) BANIJUETA/MEIO FIO. DFCONCRETD MOLDADO NO LOCAL (M). 

3.2.14.1 Para comprovar que o profissional acima referido pertence ao quadro permanente da liçitante, no caso de 
não ser sócio da mesma, deverá ser apresentada cópia da sua Carteira de Trábálho e Previdência Social - CTPS. 
acompanhada da cópia do Livro de Registrnde Funcionários ou Contrato de Prestação de Serviç·os, com firmas 
das partes devidamente recunhecida.s >por cartório competente, caso contrário. deverá ser apresentado 
documento qus identifique as assinaturas .dos signatários; 
3.2.14.2 Para fins de qualificação técnica. não serão aceitas certidões de acervo técnico sem atestado e sem 
estarem acompanhadas das respectivas planilhas de:mritivas· dos serviços execUtàdos, bem como hão···serão 
aceitos atestados emitidos por pessoas físicas; 
3.2.15 Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do>últimrrsxercício social, já exigíveis e. apresentados na 
forma da lei, que comprovem a boa.situação financeira da empresa. veda.da a sua substituição por balam:etês au 
balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 03 (três) meses 
da data de apresentação da proposta. não sendo aceito suasubstituição por quaisquer outros documentos; 
3.2.15 .. 1 A avaliação para todas as lh::itantes será apurada através da apresentação dbsÍndiues de liquidez Geral 
(LG), Índice de Liquidez Corrente (LC) e Índice de Endividamento Geral (EG); a seguir definidos, calculados com 02 
(duas) casas decimais. sem arredondamentos. A fonte de informação dos Valores considerados deverá ser o 
Balanço Patrimonial. apresentado na forma da lei.Tratando-se de Sociedade Anônima, dev~rãu ser apresentadas 
as Demonstrações Contábeis por meio de uma das seguintes formas: publicação em OiárioOfir:ialrpublicação ern 
jornal de grande circulação, ou ainda, através de cópiá autenticada das mesmas. Os demais tipos societários e o 
empresário individual deverão apresentar cópia autentiGada do aalanço . Patrimoni~L registrado na Junta 
Comercialda sede da licitante ou em outro órgão áquivalente e Demonstração doHesulfado do Exerr:ícirr~URE. 

a) Liquidez Geral {L6): 
LG ={Ativo Circulante+ ReálizáveLa LonguPrazo)~t2D 

(PassivoCirculante+ Passivo NãoC:ircularite) 

b) Liquidez Corrente (LC): 
LC = (Ativo Circulante) . ~ 1.DD 

(Passivo Circulante) 

c) Endividamento Geral (EG): 



EG = (Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo) ~ 1,DD 
(Ativo T atai) 

3.2.18 Certidão Negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica. 
3.2.17 Prova de garantia de sua respectiva proposta, no montante estipulado em 1% (um por cento), do valor 
estimado para a Licitação, que deverá ser feita até o horário marcado para o início da sessão de entrega das 
propostas comerciais, nos termos do Artigo 31, inciso Ili, da Lei n.º 8.666/83, e suas demais alterações; 
3.2.17.1 O licitante poderá optar por uma das seguintes modalidades de garantia: caução emdinheiroou títulos da 
dívida pública, seguro garantia, ou por fiança bancária, a qual deverá ser apresentada juntamente com a 
documentação de habilitação, sob pena, no caso da não apresentação, de inabilitação da licitante. 
3.2.17.1.1 Optando por caução em dinheiro, o licitante deverá apresentar o comprovante de DEPÓSITO BANCÁRIO 
(com a identificação do depositante/licitante}, aserJeito em nome da Prefeitura Municipal de Farias Brito/CE, na 
Conta Corrente n.º 6214-S, Agêncian.º4552-7-~anca do Brasil,dentro do prazo preyisto nu item 3.2.17, 
sendo que depósitos efetuados em caixas de autoatendimento, só serãovalidados após a sua compensação: 
3.2.17.1.2 Caso a modalidade de garantia escolhida s~ja a fiança bancária, n licitante entregará o documento 
original fornecido pela instituição que a concede, do qµal deveráohrigatoriamente, constar: 
-Beneficiário: Prefeitura Municipal de Farias Brito/CE. 
- Objeto: Garantia da participação na Tomada de Preços n.º 2022.07.14.1. 
-Valor: 1% (um por cento) do valor estimado da Licitação: 
- Prazo de Validade: 60 (sessenta) dias. 
3.2J7.l.3- Caso a modalidade de garantia seja seg~ro garantia, a licitante deveráfaz~raeo(llprgyação da apólice 
ou de documento hábil expedido pela seguradora, cuja vigêncfa será de; nomínimo .. BD(sessenta}dias contados a 
partir da data do recebimento dos envelopes: 
3.Z.17.1.4 - No. caso de garantia mediante Título dafüvida Pública, a CPL emitirá Certidão de Quitação quanto à 
Garantia de Participação, válida até a resgatedo respectivo Título, o que somente poderá acorrer 05 (cinco) dias 
úteis após a homologação .da presente licitação: 
3.2.17.1.5· - Somente serão aceitos ·pela GPL os Títulos da Dívida Pública devidamente registrados e reconhecidos 
peln Banco Central do Brasil. 
3.2.l7.2 - A liberação de quaisquer das garantias somente será feita, para u(s) licitante(s) inabilitado(s), após 
concluída a fase de habilitação, e, para os demais,sprnente após o em:erramenta de todo o prpcesso lü::it9tó.rio. 
3.2.17;3 -A garantia da proposta poderá ser exeimtada: 
a) se o licitante retirar sua propostacumercial durante a prazo de validade da mesma: 
b) se o licitante não firmar o contrato. 
3.2.18 Indicação das instalações e do aparelhamento e do pessoal técnica adequados e disponíveis para a 
realização da abjeto da licitação, mediante a apresentação de relação explícita e da declaração formal de sua 
disponibilidade, nos termos do § 6°, do Art. 30, do Estatuto das Licitações: 
3.2.lS Declaração de que a licitante se compromete a cumprir com todos os termos deste Edital, e caso venha a 
ser vencedora da presente Licitação, instalará Unidade de Apoio para execução dos serviços, com toda 
infraestrutura necessária na Município de Farias Brito/CE: 
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3.2.20 Declaração emitida pela licitante de que não possui em seu quadro de pessoal, empregados menores de l8 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer 
trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXlll, do Art. 7º da 
Constituição Federal; 
3.3 Os documentos de habilitação deverão ser apresentados em original ou por qualquer processo de cópia 
autenticada por cartório competente .ou por Servidor da<Administração (mediante apresentação do docum1mto 
original), estando perfeitamente legíveis sem conter borrões, rasuras, emendas ou elltrelinhas, dentro da prazo 
de validade para aqueles cuja validade possa expirar. 
3.3.1 Os Documentos que não tiverem prazo de validade declarado no próprio documento, dà1nesma forma que 
não conste previsão em legislação específica, os referidos deverão ter sido emitidos há, no máximo, BD (noventa) 
dias, contados até a data da realização da licitação ou, se emitidos por prazo indeterminado, conforme legislação 
do órgão expedidor. 
3.3.2 Ficam exclurd.os da validade de HO (noventa) d ias os atestados técnicos e.comprovações .de inscrições. 
3.4 Somente será aceito o documenta acundicion9dnno ellvelope n. m. nãosendo admitid.o posteriormente o 
recebimento de qualquer outro documento. nem a autenticação de cópia de qualquer documanto por Servidor da 
Administração, nem permitido à licitante fazer qualqueradendoem documento entregue àCPL 
3.5 A documentação apresentada integrará os autos du processo e não será devolvida: A.apresentaÇªO· de 
quaisquer documentos através de cópias reprográfiCas sEr11 a devida autenticação por cartório competentê au 
por Servidor da Administração, invalidará o docume.nfo. e, por consequência, inabilitará o licitante 

3.6 Caso a licitante seja Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte deverá apresentar Declaração que 
comprove tal situação. 

DRIENTACÕES SDBREA FASE DE HABILITAÇÃO: 
3JNa forma do que dispõe n ArL 42; da lei Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2UOH, alterada peta Lei 
Complementar n.º 155, de 27 de outubro de 2DIH . .acompravação daregularidade fiscal das microempresas (ME) 
e empresas de pequeno porte (EPP) sarnente será exigida para efeito dELaSsinatura do contrato. 
3.8 Para efeito do disposto no subitem acima, as microenrnresas fME)e enipresas de pequeno porte (EPPJ .. por 
ocasião de participação neste ppacedimento licitaf9rio; deverão .apresentar toda a documentaçãp exigida para 
efeito de. comprovação de regularidade fiscal e traballjista,rnesmo que estª apresente alguma restrição. 
3.8 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscaletraba.lhista, será qssegurado.aprazo de 
05 (cinco) dias úteis, contado a partir do momentaenique o proponenteJqr declarada v~n.c:ªdor do certame, 
prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularizaçãa da documentação, 
pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de 
certidão negativa. 

t•': ;~ 

,}J 

3.ID A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior. implicará decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Art. 81, da Lei n.º 8.666/83, sendo facultado à 
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificaçãa, para a assinatura do contrato, 
ou revogar a licitação. ~,-·"'"'t1r~/·· 



3.11 Serão inabilitadas as licitantes que não atenderem às exigências desta Licitação referentes à fase de 
habilitação, bem como que apresentarem os documentos defeituosos em seu conteúdo e forma, e ainda, serão 
inabilitadas de forma superveniente as ME ou EPP que não apresentarem a regularização da documentação de 
Regularidade Fiscal e Trabalhista no prazo definido acima. 

CAPITULO IV - DA PRDPDSTAUEPRECD 
4.1 A empresa licitante deverá entregar à CPL, até a hora e dia previstos neste Edital, envelope fechado tendo no 
frontispício os seguintes dizeres: 

À Comissão Permanente de Licitação 
Prefeitura Municipal de Farias Brito 
Tornada de Preços N.º 2022.07J4.f 
Envelope n.º 02 - Proposta de Preços 
Razão Social do Licitante 

4.2 As propostas de preços deverão ser apresentadas em UI (uma) via em papel timbrado d{) própriaempresa, 
sem emenda, rasuras ou entrelinhas, assinadas por representante legal e por responsável tecnico da mesma a 
ser entregue a CPL em envelope fechado. 
4.2.1 Na proposta de preços deverá constar os seguintes dados: 
a) Identificação obrigatória das preços apresentadas.para os serviços; 
b) Obras e Serviços a serem executados .. iguais ao objeto desta licitaçãq; 
c) Preço Global por quanto a licitante se compromete a executar as obras e serviços objeto desta Licitação, 
expressos em reais em algarismo e por extenso; 
d) Prazo de validade da Proposta, que será de; numínimo, BD (sessenta) dias; 
e) Prazo de execução dos serviços, que será de 12 (doze) meses. 
4.2.2 A proposta de preços deverá vir munida dos itens abai~o. devidamente assinados pelo engenheiro 
responsável técnico da empresa proponente, que devem ser elaborados de acordo co111 o Anexo Ldeste Edital, 
sob pena. de desclassificação da mesma: 
a) Resumo(s), se houver; 
b) Orçamento{s) detalhado(s), contendo aespecific~çªo do {lrupo/Spbgrupo/Serviço, a quantidade, auqidade, o 
preçu unitário e o prnçn total. em algarismo, e o. preço GLOBAL do orçamento, conformáplanilhaorçamentária 
anexa a este Edital; 
c) Cronograma físico-financeiro da obra, conforme cronograma aprovado anexo a este Edital; 
d) Composição de custos de preços unitários dos itens; 
d.O A composição de custos de preços unitários de itens deverá conter todos os insumos e coeficientes de 
produtividades necessários de cada serviço, quais sejam equipamentos, mão de obra, totalização de encargos 
sociais, insumos, transportes, totalização de impostos e taxas, e quaisquer outros necessários a execução dos 
serviços. Considerar os valores de mão de obra não inferiores aos pisos salariais normativos da categoria 
correspondente, fixados por dissídio coletivo, Acordos ou Convenções Coletivas de Trabalho. 



d.2) Nos custos das composições não deverão ser apresentados prnços unitários simbólicos ou irrisórios, assim 
como aquele incompatível com os preços praticados no mercado, conforme a Lei n.º 8.888/93 e suas alterações; 
e) Composição da taxa de Benefícios e Despesas Indiretas - BOI, conforme estabelecido pelo ACÓRDÃO 
2822/20!3 - TCU - PLENÁRIO; 
f) Planilha de encargos sociais. 
4.2.2.1 O(s) orçamento(s) detaJhado(s), contendo a especificação do Grupo/Subgrupo/Serviço e quantidade, 
conforme item anterior, deverão ter seus itens e quantitativos idênticos aos apresentados nas planilhas 
fornecidas conjuntamente a este edital não sendo permitido ao licitante alterá-la (em seu conteúdo e 
quantitativos) sob pena de imediata desclassificação. Caberá apenas ao licitante fornecer os preços para a 
execução dos sBrviços solicitados. 
4.2.2.2 Os preços unitários apresBntados pelos licitantes para o mesmo item/serviço, deverão ser reduzidos de 
forma linear, não sendo ac.eitos preços unitários. divergentes para o mesmo item/serviço embora em 
orçamentos distintos sob pena dBiinediata desclassificação de sua proposta. 
4.Z.2.3 No caso de erro na coluna UNIDADE. a CPLconàiderará c:omo correta a Unidade expressa no.Orçamento 
da PrefBitura Municipal de Farias Brito para o item. 
4.3Us valorns contidos nos orçamentos serão consideradns.Brn.moeda corrente nacional (REAL) mesma qüe não 
contenham o símbolo da moeda (R$) 
4.4 Os preços constantes do orçamento da lic:itante deverá c:onter apenas duas c:asas dec:imais após avfrg!Jla, 
cabendo ao licitante proceder ao arredondamento au des.prezar os números após as duas casas decimais dos 
centavos. 
4.5 Independente de declaração expressa, fica subentendida que no valor proposto estãlliricJurdas todas as 
despesas necessárias à execução da obra, inclusive as relacionadas com: 
4.5.1 materiais, equipamentos e mão de obra; 
4.5.2 c:arga, transporte, desc:arga e montagem; 
4.5.3 enc:argos sociais, trabalhistas .. previdenc:iários e outros; 
4.5.4 tributos, taxas e tarifas; emolumentos, lic:enças, alvarás, multas e/ ou quaisquer infrações; 
4.5'.5 seguros em geral. hem como encargos dBt:orrentes de fenômenos da natureza, da infortunístic:a e de 
rnsponsabilidade civil para quaisquer danos e prejuízos causados à Contratante e/ou a terc:eiros, gerados direta 
ou indirBtamente pela exec:ução das obras e/ouserviçus; 
4.8 A obra será c:ontratada por EMPREITADA POR MENOR PREÇO GLOBAL Portanto>ps lic:ita,ntes deverão verificar e 
calcular todas as quantidades dos serviços a serj:!m exl:!cutados. 

CAPITULO V - ao PROCESSAMENTO, RECEBIMENTO, ABERTURA E JULGAMENTO DOS ENVELOPES DE 
HABILITAÇÃO E DE PROPOSTAS DE PREÇOS 
5.1 Os envelopes OI - Doc:umentação de Habilitação e 02 - Proposta de Preços, todos fechados, serão recebidos 
pela CPL no dia, hora e local definidos no preâmbulo deste Edital. 
5.2 Após o Presidente da CPL receber os envelopes OI e 02 e declarar encerrado o prazo de rec:ebimento dos 
envelopes, nenhum outro será recebido e nem serão aceitos dm:umentos outros que não os existentes nos 
referidos envelopes. 



5.3 Em seguida, serão abertos os envelopes contendo os documentos exigidos para fins de habilitação. A CPL 
examinará os aspectos relar:ionados com a suficiência, a formalidade, a idoneidade e a validade dos documentos, 
além de conferir se as cópias porventura apresentadas estão devidamente autenticadas pelo Cartório 
competente. Os documentos para a habilitação, poderão ser apresentados em original, ou por qualquer processo 
de cópia devidamente autenticada em Cartório. 
5.4 Os documentos de habilitação serão rubricados· pefosmembras da CPLeJJl seguida pastas à disposição dos 
prepostos das licitantes pára que os examinem e os rubriquem. 
5.5 A CPL examinará possíveis apontamentos feitas par prepostas das licitantes, manifestando-se sabre o seu 
acatamento ou não. 
5.6 Se presentes os prepostos das licitantes à sessão, a Presidente da CPL fará.diretamente a infímação das atos 
relacionados com a habilitação e lnahilitaçãu das.lii::itantes, fundamentando a sua decisão regisfrando os fatos 
em ata. Caberá aos prepostos das fü::itantes detlarar~m intenção de interpor recurso, a fim de q4e conste em ata 
e seja aberta o prazo recursaL Os autos du proces~o E!Starãa com\Jistafra,nqueada ao interessado na presença 
da CPL. 
5.7 Casa não estejam presentes à sessão as prepostas das licitantes; a intimação das atos referidas. no item 
anterior será feita através de publicação na Imprensa Ofü:iaL.e em Jornal de Grande Circulação no E~tado, 
iniciando-se no dia útil seguinte à publicação o prazo de 05 {cinco) dias úteis previsto em lei para a entregaãCPL 
das razões e contra razões de recursos a serem interpastrispelos recorrentes. A sessão será suspensa. 
5.8 Decorridas as prazos e proferida a decisão sobre os recursos interpostos, a CPL marcará a data e horária 
em que dará prosseguimento ao procedimento licitatória, cuja comunicação às licitantes serà feita r:mm a 
antecedência mínima· de 24. (vinte e quatro) horas da data marcada, através de püblicaçãa.na Imprensa Oficial e 
em Jornal de Grande Circulação na Estada; 
5.8 Inexistindo recurso, ou após proferida a decisão sobre recurso interposta, a CPLdará prussÊfguimento ao 
procedimento Hcitatório. Inicialmente. será devolvido ao preposto da licitante inabilitada r11Bdiante recibo,< o 
envelopefechado que diz conteraPrapostade Preços. 
5.IU Na ausência de qualquer preposto de licitante, a CPL manterá em seu poder o referido envelope, que devera 
ser retirada pela licitante no prazo de 30 (trinta) dias cantados dadatareferida no aviso que marca a.data da 
sessão de prosseguimento da .procedimento li citatório. 
5.IJ Será feita, em seguida, a abertura das. EnvelapeU2 das .Licitantes habilitadas. A CPL conferirá se fara.m 
entregues no referido envelope a Proposta e n Drçan1ento. 
5;f2•Em seguida .•. a CPLiniciaráo JHLGAMENTD.Tniçialmenteise.rão··examinadosq~·aspec.tqsforrn.ªis.da·PrDPO~tae 
da Orçamenta. O não atendimento a pelo menos uma das exigências deste ldital será motivo de 
DESCLASSIFICAÇÃO da proposta. 
5.13 A CPL fará, então, o ordenamento das propostas das demais licitantes não desclassificadas pela ordem 
crescente das preços nelas apresentadas. 
5.14 A CPL examinará, da licitante cuja proposta está em primeira, e demais lugares, a Orçamenta. Não sendo 
encontrados erros a CPL declarará a licitante classificada em primeiro lugar como vencedora desta licitação. 
5.15 Caso seja encontrado erro ou erros a CPL promoverá desclassificação da proposta e fará a mesma 
verificação com relação à proposta da licitante que apresentou o segundo menor preço global e a~,§Jm.,., 
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sucessivamente, observada a ordem crescente dos valores das propostas de preços, até que uma mesma 
empresa tenha sua Proposta de Preços e o Orçamento da conformidade com todos os requisitos do Edital. 
5.16 A CPL não considerará como erro as diferenças por ventura existentes nos centavos, decorrentes de 
operações aritméticas, desde que o somatório das diferenças nos centavos não ultrapasse o valor em real 
correspondente a D.OI % do valor global da orçamento da licitante. 
5.17 Caso duas ou mais licitantes que não tenham sido desclassificadas apresentem suas propostas com preços 
iguais, a CPL fará sorteio para classificá-las, e adotará os procedimentos previstos mrnte capítulo .. observado o 
disposto na Lei Complementar n.º 123. de 14 de dezembro de 2006. 
5.18 A CPL, após us procedimentos previstos nos itens anteriores deste capítulo, suspenderáa sessão a fim de 
que seja lavrada Ata a ser assinada pelos membros da CPL e pelos prepostos. dos licitantes que participam da 
licitação. 
5.18 Se presentes os prepostos das licitantes à sessão, o Presidente .da.CPL fará diretamente. a intimação dos 
atos relacionados com o julgamento das propostas, fundamentando a sua decisão e registrando os atos em ata. 
Caberá aos prepostos das licitantes se manifestarem sobre a intenção de interpor ou não recurso,· afim de que 
consteem ata e seja aberto o prazo recursai. Os autos do proGesso estarão com vista franqueada ao interessado 
ou interessados na presença da CPL. 
5.20 Caso não estejam presentes à sessão os prepostos das linitantes, a intimação dos atos\ referidos no item 
anterior será feita através de Publicação na Imprensa Oficial e em Jornal de Grande Circúlação no Estado, 
iniGiando-se no dia útil seguinte à publicação o prazo de 05 {cinco) dias úteis previsto em lei para a entrega a GPL 
das razões de recursos a serem interpostos pelo recorrentes. A sessão será suspensa. 
5.21 As dúvidas que surgirem durante as reuniões serão esclarecidas pehrPresidelltEf da GPL.na presença dos 
prepostos das licitantes. 
5.22 À CPL é assegurado o direito de suspender qualquer sessão e marGar seu reinfGiu.para outra m::asião, 
fazendo constar esta decisão da Ata dos trabalhos. No caso, os envelopes ainda não abertos deverão ser 
rubricados pelos membros e por, no mínimo, 2 (dois) prepostos de licitantes. 
5.23 A CPL poderá, para analisar OS< Documentos de Habilitação. as Propostas e os Orçamentos, solicitar 
pareceres técnicos e· suspender a sessão para realizar diligências a fim de. obter melhores subsídios para as 
suas decisões. 
5.24 Todos os documentos ficam soh a guarda da CPL atéa com::lusãodo procedimento. 
5.25 Nu caso de decretação de feriado que Goincidp GDl~lª data designada.para entregp dos rmvel~pes Ol .. e 02 e 
suas aberturas, esta licitação se realizará no primeiro.dia .Otil subsequente, na.mesma hora e··.mesmu .. Jocal, 
podendo, nu entanto, a GPL definir outra data. horário.e até local, fazendo a publfoação e diyl.llgaçãn lla mesma 
forma do início. 
5.26 A CPL não considerará qualquer oferta de vantagens não prevista neste Edital, nem preço ou vantagem 
baseada nas propostas das demais licitantes. 
5.27 Ocorrendo discrepância entre qualquer preço numérico ou por extenso, prevalecerá este último. 
5.28 Quando todas as licitantes forem inabilitadas ou todas as propostas forem desclassificadas, em não havendo 
intenção de interposição de recurso por parte de licitante. a CPL poderá fixar às licitantes prazo de 08 (oito) dias 



úteis para a apresentação de nova documentação ou de outras propostas nas termos do art. 48 da Lei n.º 
8.666/83. 
5.28 Abertos os envelopes contenda as Propostas, após concluída a fase de habilitação, não cabe desclassificar a 
proposta par motivo relacionada com a habilitação, salva em razão de fato superveniente ou só conhecido após o 
julgamento. 
5.30 A CPL verificará a existência de microempresas (ME)_ ou empresas. dg pequeno porte (EPP), para o 
cumprimento do constante na Lei Complementar n.º 123/2006, procedendo na forma dds.~ubitens abaixo. 
5.31 Caso a proposta classificada em Iº lugar não seja ME ou EPP, a CPL procederá de acard11.com o seguinte: 
5.31.1 Fica assegurada, como critério de desempate (Lei Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006), 
preferência de contratação para as ME e EPP. 
5.31.2 Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas B 
emprnsas de pBqueno portB sejam iguais ou até f0% (dez par cento) superiores à proposta melhor classificada, 
depois dB ordBnadas as propostas de preços Bm ord~rr1 crBscBntB d~s preços ofortadas. 
5.313 Para efeito do disposto no suhitBm 5.3Lf. ocorrendo empate, a CPLproeederá da sBguinte forma: 
a) a micrDBmpresa OU empresa de pequeno parte rnalhor classificada poderá apresentafr proposta.de prBÇO 
inferior àquela considerada vencedora do certame, situação .em que será classificada ern primeiro lugare 
consequentemente declarada vencedora do certame; 
b} não ocorrendo a contratação da microempresa Ifü empresa de pequeno porte, na forma da alínea .. anterior, 
serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do subitem 5 •. 31.2. na ordem 
classificatória, para o exercício do mBsmo direito. 
5.31.4 No caso de equivalência dos valores apre.sentadas pelas microempresas e empre~as de pequeno porte que 
se encontrem na intervalo estabelecido no subitem 5;3L2, será rrrnlitado sorteia entf'e elas para que se 
identifique aquela que primeiro poderá apresentar nova propostadepreças, que deveráserregistratla emata. 
5.31.5 Na hipótese de não contratação nos termas previstas· no sub item acima, a t1bjeto Hcitadn será adjudicado 
em favor da proposta originalmente vencedora do certame~ 
5.31.6 Ocorrendo a situaçã[].previstana suhitem5.3t3, a microempresa ou empresa de pequena porte melhor 
classificada será convocada para apresentar nova proposta de preços após solicitação da CPL. Todos . .os atos 
deverão constar da ata dostrahalfaos. 

CAPITULO. VI - DD JULGAMENTO 
HJA Licitação sBráJulgada.com observância dos. seguintes proç.edimentos: 
6.1.1 Serão inabilitadas as licitantes que não apresentarem as documentos rel~cinnadus. no Capitula Ili da 
presente Edital. 
6.1.2 A CPL julgará as Propostas de Preços, atendendo sempre os critérios aqui estabelecidos, desclassificando 
as que não os satisfizerem. 
6.1.3 Serão rejeitadas de pronto as propostas incompletas em virtude de omissão ou insuficiência de 
informações, aquelas que contenham limitação ou condição constantes com as disposições deste Edital, bem 
como, as que cotarBm preços julgados excessivos, simbólicos, irrisórios ou de valor zero. 
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6.1.4 Não serão tomadas em considerações vantagens não previstas neste Edital, nem ofertas de redução sobre 
as demais propostas. 
6.l.5 Será julgada vencedora a proposta de menor preço global apresentada para o objeto licitado. 
6.1.6 Em caso de empate entre duas ou mais propostas, o vencedor será conhecido através de sorteio, observado 
o disposto na Lei Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006. 

CAPITULO VII - DA ADJUDICAÇÃO, DO PRAZO, DOS RECURSOS FINANCEIROS, DA FISCALIZAÇÃO, DO 
PAGAMENTO E DAS SANCâES 
7.1 A adjudicação do objeto dar-se-á com a assinatura do instrumento contratual até o 5º dia útil da convocação 
do licitante vencedor pela CONTRATANTE. 
7.2 O prazo de execução dos serviços será deJ2 (doze} meses, contados a partir do recebimento da lª ordem de 
serviços EXPEDIDA pela CONTRATANTE. 
7.3 Os recursos financeiros, oriundos do Termo de Ajuste n.º 156/CIDADES/2022. celebrado com o Estado do 
Ceará, através da Secretaria das Cidades eTesouruMunicipal, são os previstos na(s) segninte(s) · dotação(ões) 
orçamentária(s): 

·. 

árgãa Unid. Drç. Projeta/ Atividade 1 Elemento de Despesa Fante de Recursa 
.. 

1710000000 
02 04 15.451.00l2J020.00UO 

. 
4.4.80.51.00 1500000UOO 

7.4 Os serviços abjeto da presente licitação serão fiscalizados pela Secretaria de Infraestrutura Farias Brito. a 
quem caberá atestar a execução das serviçose1T1 certificados de<mediçãoque serão exp8didos füeílsalmente até 
o 5º dia útil de cada m8s. 
7.5 A CONTRATANTE efetuará o pagamento a CONTRATADA pelos serviços executados. medidos ~· aprovados pela 
fiscalização conforme Certificado de Medição. eil1 até 5 (cinco)dias úteis da apresentação e aprovação pela 
Secretaria de lnfraestruturade Farias Brito, acompanhado da Nota Fiscal e Recibo. diretamente nEI T esourarJa da 
Prefeitura Municipal de Farias Brita. 
7.5.1 No caso de atraso no pagamento das faturas. será devido juros de mura de 1% fam por cento} ao m.ês. 
havendo reivindicação da Contratada. 
7.6 Independente das sanções Administrativas previstas na Lei n.º 8:866/83, e suas alterações posteriores, será 
aplicada multa de l.0% (dez por cento) sobreo valor total da contratação em casa de recus.a tácita ou expressa 
do licitante vencedor em assinar .o contrato. 
7.7 A inobservância das obrigações contratuais acarretará à Contratada além de Sançãr:ls Administrativas e 
Penais previstas na Lei n.º 8.666/83 a aplicação das seguintes multas: 
7.7.1 Multa de 0,5% (meio por cento) sobre o valor da ordem de serviços, por dia de paralisação injustificada dos 
serviços. 
7.7.2 Multa de 0.5% (meio por cento) sobre o valor da ordem de serviços. por dia de atraso injustificado do início 
dos serviços. 
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7.7.3 Multa de l0% (dez por cento) sobre o valor total do contrato e proibição de contratação por um período de 
2 (dois) anos. com a Prefeitura Municipal de Farias Brito pela inexecução total ou parcial do contrato. 

CAPITULO VIII - DAS OBRIBACÕES DA CONTRATADA 
8.1 A CONTRATADA estará obrigada a satisfazer aos requisitos e atender a todas as exigências e condições a 
seguir estabelecidas: 
a) Rei::rutar elementos habilitados e i::om experiêni::ia comprovada, fornei::endo à CONTRATANTE relação nominal 
dos profissionais, contendo identidade e atribuição/especificação técnica. 
b) Executar os serviços através de pessoas idôneas. assumindo total responsabilidade por quaisquer danos ou 
falta que venham a cometer no desempenho de suas funções. podendo a CONTRATANTE solicitar a substituição 
daqueles. cuja conduta seja julgada inconveniente. 
c) Substituir os profissionais nas .casos de impedim.entos fortuitos. de maneira que não se prejudiquem a bom 
andamento e a boa prestação das serviços. 
d) Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO na inspeção daohra. pre$tanda. prontamente, os esclarecimentos que forem 
solicitados pela CONTRATANlE 
e) Responder perante a CONTRATANTE. mesmo no cas.a de au~êm:ia.ou omissão da FISUA~IZAÇÃO. ina~nizando .. a 
devidamente par quaisquer atos ou fatos lesivos aos<seus interesses. que posáam interferir na execução do 
contrato. quer sejam eles praticados por empregadas. prepostos ou mandatárias seus. A res.ponsabilidade s.e 
estenderá a danas i::ausadas a terceiros. devendo a CONTRATADA adotar medidas preventiv8s contra esses 
danusi com fiel observância das normas emanadas das autoridades competentes e das .disposições legais 
vigentes. 
f) Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos dm::umentos manuseadosi sendo que a CONTRATADA não 
deverá, mesmo após o término do CONTRA TO, sem consentimento prévio por escrito dél CONTRATANTE. fazer Liso 
de quaisquer documentos ou informações relativas aoserviça. a não ser para fins de exàctJçãádà CUNTRATD. 
g) Pagar seus empregadas no prazo previsto em lei, sendo também de sua responsabilidade o pagamento de 
todos os tributos· que; direta ou indiretamente. incidam sobre a prestação dos serviços contratados inclusive as 
contribuições previdenciárias fiscáis e parafiscais, FGTS, PlS. emolumentos, seguros de addentes de. trah~lho, 
etc .. , ficando excluída qualquer solidariedade da CONTRATANTE. prir eventuais autuações administrativas e/ou 
judiciais uma vez que a inadimplência da CO.NTRATADAcumreferência às suas obrigações não se transfere a 
CONTRATANTE. 
h) Disponibilizar. a qualquer t~mpn; toda documentação referente aa pagamento das tributas, seguros, encargos 
saciais, trabalhistas e previdenciarias•relacionadascamnobjeta da CONTRATO. 
i) Responder. pecuniariamente. por todas os danas e/ou prejuízos que forem causados à União, Estada. Município 
ou terceiros. decorrentes da prestação dos serviços. 
j) Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho. previstas na Consolidação das Leis do Trabalho e 
legislação pertinente. 
k) Responsabilizar-se pela adoção das medidas necessárias à proteção ambiental e às precauções para evitar a 
ocorrência de danos ao meia ambiente e a terceiros. observando a disposta na legislação federal. estadual e 
municipal em vigor. inclusive a Lei n.º S.605. publicada na D.O.Li de 13/02/88. 
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1) Responsabilizar-se perante os órgãos e representantes do Poder Público e terceiros por eventuais danos ao 
meio ambiente causados por ação ou omissão sua, de seus empregados, prepostos ou contratados. 
m) Manter durante toda a execução dos serviços, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
n) Prestar os serviços de acordo com os Projetos elaborados pela Secretaria de Infraestrutura Farias Brito. 
o) Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade dos serviços e bens, bem como de 
cada material, matéria.;prima ou i::ompomrnte individualmente considerado, mesmo que não sejam de sua 
fabricação, garantindo seu perfeito desempenho. 
p) Registrar o Contrato decorrente desta licitação no CREA-CE (Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do 
Ceará), na forma da Lei, e apresentar o i::omprovante de ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) 
correspondente antes da apresentação da primeira fatura, perante a CONTRATANTE, sob pena de retardar o 
processo de pagamento. 
q) Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na forma 
estabelecida no Art. 65, § Iº da Lei n.º 8.666/93, alterada e consolidada. 

CAPÍTULO IX - DAS OBRIGAÇÕES DA ADMINISTRAÇÃO 
H.I AAdministração obriga-se a: 
a) Exigir o fiel cumprimento do Edital e Contrato, bemcomozelo na prestação dos serviços e o cumprimentDdos 
prazos. 
b} Fazero acompanhamento da execução dos serviços objeto do respectivo contrato, atrav.és.da Secretaria de 
Infraestrutura de Farias Brito. 
c) Efetuar a pagamento conforme prevista neste Instrumento ena respectiva Contrato. 

CAPÍTULO X - nus ACRÉSCIMOS au SUPRESSãES ADCONTRATD 
ID.I A Contratante reserva-se .o direito de, a qualquer tempo, introduzir modificações ou alterações no projeto, 
plantas e especificações. 
ID.2 Caso as alterações ou modificações impliquem aumento ou diminuição dos serviços que tenham preços 
unitários cotados na proposta, valor respectivo,para·efeito de pagamento ou abatimento, será apuraddciimhase 
nas cotações apnrnentadas no orçamento. 
ID.3 Caso as alterações e ou modificações nãqtenha111 nu orçamento da licitante os itens correspondentes com 
os seus respectivos preços unitários, serão utilizadas os preços unitários corystantes. da tabela de preços 
utilizada pela Prefeitura Münicipal de Farias Brito. 
ID.4 À Prefeitura Municipal de Farias Brito caberá o direito de promover acréscimos ou supressões nas obras ou 
serviços, que se fizerem necessários, até a limite correspondente a 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
do Contrato. mantendo-se as demais condições do contrato nos termos do Art. 65, parágrafo Iº. da Lei n.º 
8.666/93. 
ID.5 Caso haja acréscimo ou diminuição no volume dos serviços este será objeto de Termo Aditivo ao contrata, 
após o que será efetuado o pagamento, calculado nos termos dos itens ID.2 e ID.3 deste Edital. 
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CAPÍTULO XI - DA IMPUGNACÃD AD EDITAL 
11.1. Qualquer cidadão é parte legitima para impugnar o presente edital de licitação por irregularidade na 
aplicação da Lei Federal n.º 8.BBB/83. em sua atual redação, devendo protocolar o pedido de impugnação até S 
(cinco) dias úteis antes da data fixada para abertura dos envelopes de habilitação, devendo a administração 
municipal julgar e responder a impugnação em até 3 (três} dias úteis. 
11.2 Decairá do direito delíllpugnar os termos deste Edital perante a Administração Muninipal, o licitante que não o 
fizer até o segundo dia útil que anteceder a abertura dos envelopes de habilitaçªº· pelas falhas ou 
irregularidades que viciarem este Edital, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de re.curso. 
11.3 A impugnação apresentada ternpestivarnente pela empresa licitante sobre us termos do presente Edital não a 
impedirá de participar da fase inicia Ide habilitaç.ão preliminar e das demais subsequentes, até o trânsito em 
julgado da decisão a ela pertinente. 
ll.4 A impugnação poderá ser realizada por forma e.letrônica, pelo e-rnaiLlioitacaolIDfariasbritt:l.ce.gov~br ou por 
petição protocolada na seção de protocolo da Prefeitura MunilJipal de Fàrias Brito, localizada na RLJa José Alves 
Pimentel. n.º 87, Centro, Farias.Brito/CE. 

CAPÍTULO XII- DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
12J Das decisões proferidas pela CPL caberãorecursos nos termos do art. IOH da Lei n.º 8.666/83. 
12.2 ... Os recursos deverão ser dirigidos à Autoridade·· S~perior, ·. interpostos mediante petiçã9, devidamente 
arrazoada subscrita pelorepresentante legal da recorrente, que comprovará sua condi~êº pprnp tal. 
12.3 Os recursos relacionados com ahabiHtação e inabilitação da licitante e do julgamento ºasp.rapa~tas deverão 
ser entregues ao Presidente ou a um dos Membros da CPL,no devidoprazp, não sendo conhecidos as interpostos 
fora dele. 
12.4 Interposto, a rncurso será comunicado aos demais licitantes. que poderão impµgná .. lus no prazo de OS 
(cinco) dias úteis. 
12.S Decidido o recurso pela GPL deverá ser enviada. devidamente informada, ao Secretário Ordenador da 
Despesa, que proferirásuadec.isão. 
12.6 Nenhum prazo de recurso se inicia ou corre sem que os autos doprocessu estejam com vista franqueada ao 
interessado. 
12.7 Na contagem dos prazos. excluir-se-á o dia do inf.ciaJ inclüir,.se~á o do vern::imento. e pqnsiderar;;.se-:ão os 
diasconsecutivos,exceto.quandofor explicitamente· disposta emtontrário, 

CAPITULO XIII - DAS DISPOSICâES GERAIS 
13.1 A apresentação da proposta configura que o licitante tornou conhecimento de todas as informações e demais 
condições para o cumprimento das obrigações desta licitação. 
13.2 À Contratada caberá toda e qualquer obrigação civil, penal e trabalhista decorrentes da execução do 
contrata. 
13.3 A Contratada deverá registrar o contrata na CREA até IO (dez) dias úteis após a sua assinatura. 

44 



13.4 A contratada se obriga a manter as condições de habilitação previstas no Edital de licitação, durante a 
execução do contrato. 
13.5 A CPL atenderá aos interessados, no horário de 8h às 14h. de 2ª à Bª feira. na sede da PrBfeitura Municipal dB 
Farias Brito, sito na Rua José AlvBs PimentBI. n.º 87, CBntro. Farias Brito - CE, ou pBlo tBIBfone (88)3544-1588. 
13.6 É facultada a CPL em qualquer fase da licitação, promover diligências destinadas a esclarecer a instrução do 
processo. 
13.7 Esta Licitação poderá ser anulada em qualquer tempo, desde que seja constatadajlegalidade no processo 
e/ ou no seu julgamento. ou revogada por conveniência da Administração, por decisão fundamentada, em que 
fique evidenciada a notória relevância de interesse da Prefeitura Municipal de Farias Brito, sem que caiba aos 
licitantes qualquer indenização. 
13.8 A documentação apresentada para fins de habilitação fará parte dos autos da licitação e não será devolvida 
ao proponente. 
13.8 A CONTRATANTE se reserva o direito de rescJndiraContrato, naforma da lei. 
13.IO A homologação da presente Licitação é da competência da CONTRATANTL nos termos da.Lei. 
13.11 Os casos omissos deste Edital serãn resolvidos pelaCPL aplicando-se os dispositivos da Lei n.º .8.BHB/83 e 
legislação.complementar. 
13.12 A CPL poderá conceder· prazo de até 15 (quinzú minutos de tolerância.para a participação de possíveis 
atrasados. 
13.13 Das decisões da CPL caberá recurso previsto no artigo 108 da Lei n.º 8.668/S3, e spas alterações 
posteriores. 
13.14 O Foro para dirimir quaisquer dúvidasoriundas da presente Licitação éu da Comarca de Farias Brito - CE. 

Farias• Brito/CE, 14 de julho de 2022. 

Tiago de.Araújo leit~ 
Presidente da CPL 
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ANEXD 1 

Planilhas Urçamantária~ .a Projetos 

Tornada de PreçpsJtº 2U22.07.l4.1 
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ORÇAMENTO 
CONSOLIDADO 

2.1 

2.2 

3.1 

4.1 C2896 

4.2 C0365 

4.3, C1256 

4.4 C0836 

47 
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 

Rua José Alves Pimentel, 87 - Centro- CEP: 63.185-000 
GOVERNO MUNiCll'AL - Email: seinfra_fb@hotmail.com 
FARIAS BRITO 
Urna P'adas Brito para t,odos. 

PROP: PREFEITURA MUNICIPAL DE FARIAS BRITO/CE 
OBRA: PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCAS/ REJUNTAMENTO 

LOCAL: VILA BARREIRO DO JORGE A LAGOA SECA (TRECHO 03), DISTRITO DE QUINCUNCÁ A VILA LAGOA 
SECA (TRECHO 03), DISTRITO DE QUINCUNCÁ A VILA LAGOA SECA (TRECHO 05), NO MUNICIPIO DE FARIAS 
BRITO/CE 

DATA: JUNH0/2022 
BDI=27,380/o 

027.1 - DESONERADA-TABELA UNIFICADA SEINFRA 

PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCAS/ REJUNTAMENTO 
M2 16.236,77 

(AGREGADO ADQUIRIDO) 

BANQUETA/ MEIO FIO DE CONCRETO MOLDADO NO LOCAL M 6.119,02 

ESCAVAÇÃO MANUAL CAMPO ABERTO EM TERRA ATÉ 2M M3 213,68 

CONCRETO NÃO ESTRUTURAL PREPARO MANUAL M3 213,68 

476,51 

151,47 

2,13 

36,65 

23,80 

45,56 

404,80 

R$1.116,84 

R$192,94 R$ 4.329,57 

R$ 49.813,16 

R$ 2,71 R$ 49.813,16 

R$ 1.066.040,78 

R$ 46,68 R$ 757 .932,42 

R$ 30,32 R$ 185.528,69 

R$ 58,03 R$ 12.399,85 

R$ 515,63 R$ 110.179,82 

R$ 27 .388,05 
R$ 27.388,05 

ESTE ORÇAMENTO IMPORTA O VALOR DE R$ 1.189.845,28 (UM MILHÃO, CENTO E OITENTA E NOVE MIL, OITOCENTOS E QUARENTA E CINCO REAIS 

E VINTE E OITO CENTAVOS). 



SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 
Rua José Alves Pimentel, 87 - Centro - CEP: 63. 185-000 

GOVERNO MUNJC[f>AL - Email: seinfra fb@hotmaíl.com 
FARIAS BRITO -
Uma Parias Brito para todos 

CRONOGRAMA FÍSICO - FINANCEIRO GLOBAL 

PROP: PREFEITURA MUNICIPAL DE FARIAS BRITO/CE 

OBRA: PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCAS/ REJUNTAMENTO 

LOCAL: VILA BARREIRO DO JORGE A LAGOA SECA (TRECHO 03), DISTRITO DE QUINCUNCÁ A VILA LAGOA SECA (TRECHO 03), DISTRITO DE QUINCUNCÁ A VILA LAGOA SECA (TRECHO 05), NO 
MUNICIPIO DE FARIAS BRITO/CE 

DATA: JUNH0/2022 

027.1 - DESONERADA- TABELA UNIFICADA SEINFRA 
ENCARGOS: 83,85% BDI: 27,38% 

lªMÊS rMÊS 3ªMÊS 4ªMÊS 5ªMÊS 6ªMÊS 

ITEM DESCRIÇÃO TOTAL o/o 

Valor(R$) o/o Valor(R$) o/o Valor(R$) o/o Valor(R$) º/o Valor(R$) o/o Valor(R$) o/o 

1.0 
ADMINISTRAÇÃO DA 

41.156,88 3,46% 4.115,69 10,00 3.704,12 9,00 3.704,12 9,00 3.704,12 9,00 3.292,55 8,00 3.292,55 8,00 
OBRA 

2.0 SERVIÇOS PREL™INARES 5.446,41 0,46% 544,64 10,00 490,18 9,00 490,18 9,00 490,18 9,00 435,71 8,00 435,71 8,00 

3.0 MOVIMENTO DE TERRA 49.813,16 4,19% 4.981,32 10,00 4.483,18 9,00 4.483,18 9,00 4.483,18 9,00 3.985,05 8,00 3.985,05 8,00 

4.0 
PAVIMENTAÇÃO DO 

1.066.040,78 89,59% 106.604,08 10,00 95.943,67 9,00 95.943,67 9,00 95.943,67 9,00 85.283,26 8,00 85.283,26 8,00 
SISTEMA VIÁRIO 

5.0 SERVIÇOS DIVERSOS 27.388,05 2,30% 2.738,81 10,00 2.464,92 9,00 2.464,92 9,00 2.464,92 9,00 2.191,04 8,00 2.191,04 8,00 

TOTAL GERAL: 1.189.845,28 100,00% 118.984,54 10,00% 107.086,07 9,00% 107.086,07 9,00% 107.086,07 ~1,00% 95.187,61 8,00% 95.187,61 8,00% 

TOTAL ACUMULADO: 118.984,54 10,00% 226.070,61 19,00% 333.156,68 28,00% 440.242,75 37,00% 535.430,36 45,00% 630.617,97 53,00% 

~' 
00 



SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 
GOVERNO MUNICIPAL Rua José Alves Pi~ente.1, 87 - Centro - CEP: 63.185-000 
FARIAS BRITO - Email: seinfi'a_fb@hotmail.com · 

Uma Porias .Brito para todos 

CRONOGRAMA FÍSICO - FINANCEIRO GLOBAL 

PROP: PREFEITURA MUNICIPAL DE FARIAS BRITO/CE 

OBRA: PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCAS/ REJUNTAMENTO 

LOCAL: VILA BARREIRO DO JORGE A LAGOA SECA {TRECHO 03), DISTRITO DE QUINCUNCÁ A VILA LAGOA SECA (TRECHO 03), DISTRITO DE QUINCUNCÁ A VILA LAGOA SECA {TRECHO 05), NO MUNICIPIO DE FARIAS 

BRITO/CE 

DATA: JUNH0/2022 

027.1- DESONERADA-TABELA UNIFICADA SEINFRA 

BDl=27,38% 

ITEM DESCRIÇÃO TOTAL 

1.0 ADMINISTRAÇÃO DA OBRA 41.156,88 

2.0 SERVIÇOS PRELIMINARES 5.446,41 

3.0 MOVIMENTO DE TERRA 49.813,16 

4.0 
PAVIMENTAÇÃO DO 

1.066.040,78 
SISTEMA VIÁRIO 

5.0 SERVIÇOS DIVERSOS 27.388,05 

TOTAL GERAL: 1.189.845,28 

% 

3,46% 

0,46% 

4,19% 

89,59% 

2,30% 

100,00% 

T O T A L ACUMULADO: 

7ªMÊS 8ªMÊS 

Valor(R$) % Valor(R$) % 

2.880,98 7,00 2.880,98 7,00 

490,18 9,00 435,71 8,00 

4.732,25 9,50 3.486,92 7,00 

101.273,87 9,50 74.622,85 7,00 

2.601,86 9,50 1.917,16 7,00 

111.979,14 9,41% 83.343,62 7,00% 

742.597,11 62,41% 825.940,73 69,42% 

9ªMÊS lOªMÊS llªMÊS li3MÊS 

Valor(R$) % Valor(R$) % Valor(R$) % Valor(R$) % 

2.880,98 7,00 2.880,98 7,00 2.880,98 7,00 4.938,83 12,00 

381,25 7,00 435,71 8,00 435,71 8,00 381,25 7,00 

4.234,12 8,50 4.981,32 10,00 2.988,79 6,00 2.988,81 6,00 

90.613,47 8,50 95.943,67 9,00 74.622,85 7,00 63.962,45 6,00 

2.327,98 8,50 2.738,81 10,00 1.643,28 6,00 1.643,31 6,00 

100.437,80 8,44% 106.980,49 8,99% 82.571,61 6,94% 73.914,65 6,21% 

926.378,53 77,86% 1.033.359,02 86,85% 1.115.930,63 93,79% 1.189.845,28 100,00% 

ESTE OIRÇAMENTO IMPORTA O VALOR DE Ri 1.189.845,28 {UM MILHÃO, CENTO E OITE!NTA E NOVE MIL, OITOCENTOS E QUARENTA E CINCO REAIS E VINTE E OITO CIENTAVOS). 

~· 
(O 



SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 
Rua José Alves Pimentel, 87 - Centro - CEP: 63.185-000 

GOVERNO lvlUNICIPAL - Email: seinfra_fb@hotmaH.com 
FARIAS BRJTO 
Uma P:l:rrias .!:Jrito para todos 

ADMO - ADMINISTRAÇÃO DA OBRA 

PROP: PREFEITURA MUNICIPAL DE FARIAS BRITO/CE 

OBRA: PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCAS/ REJUNTAMENTO 

LOCAL: VILA BARREIRO DO JORGE A LAGOA SECA (TRECHO 03), DISTRITO DE QUINCUNCÁ A VILA LAGOA SECA 

(TRECHO 03), DISTRITO DE QUINCUNCÁ A VILA LAGOA SECA (TRECHO OS), NO MUNICIPIO DE FARIAS BRITO/CE 

DATA: JUNH0/2022 
027.1- DESONERADA- TABELA UNIFICADA SEINFRA 
BDl=27,38% 

ITEM CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO DO SERVIÇOS 

1.0 18584 
ENGENHEIRO JÚNIOR (COM ENCARGOS 

INCLUSOS) 

2.0 18590 
ENCARREGADO GERAL/MESTRE DE OBRA 

(COM ENCARGOS INCLUSOS) 

UNO. QUANT. 
VÃLORES (R$j 

UNIT. TOTAL 

HxMÊS 0,1200 14.514,46 1.741,74 

HxMÊS 0,1620 5.868,92 950,79 

TOTAL GERAL R$: 2.692,53 

~o V 



SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 
Rua José Alves Pimentel, 87 - Centro - CEP: 63.185-000 

GOVEIU..JO MUNJCIPAI - Email: seinfra_fb@hotmail.com 
FARIAS BRITO 
Uma .Farias lklto paro todo•· 

OBRA: PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA SI REJUNTAMENTO 

LOCAL: VILA BARREIRO DO JORGE A LAGOA SECA (TRECHO 03), DISTRITO DE QUINCUNCÁ A 
VILA LAGOA SECA (TRECHO 03), DISTRITO DE QUINCUNCÁ A VILA LAGOA SECA (TRECHO 05), 
NO MUNICIPIO DE FARIAS BRITO/CE 

PREÇOS: TABELA SEINFRA 027.1 C/ DESENORAÇÃO 
B.D.I: 27,38% 

GRUPO A DESPESAS INDIRETAS 

AC ADMINISTRAÇÃO CENTRAf--------------------------------------------------------------------------------· 2,10 

DF DESPESAS FINANCEIRAS 0,80 

R RISCOS 0,50 ------------------------------------------------------------------------------------------------· .. --....----
TOTAL DO GRUPO A 1 3,40 

GRUPOB BENEFÍCIO 

G GARANTWSEGUROS 0,32 

L LUCRO ------------------------------------------------------------------------------------------------·----6-,6-4 ---
TOTAL DO GRUPO B 1 6,96 

GRUPOC IMPOSTOS 

11 PIS 0,65 

12 COFINS 3,00 

13 ISS ( 5, 0:.!:i..:5..?J!~-~q_q_~'!)--------------------------------------------------------------------------------------· 5 ,00 

CPRB ( ~:.~~~-~:.i.:~~~~~.?-~~:.~~~~~i.::.~ªJ~.?-~~~L-------------------------------------------------------------4-,5-0 ---
TOTAL DO GRUPO e .. l ___ 1_3,1_s __ _ 

1.4 

BDI = 
( 1 + AC + S + R x + DF ) x 1 + L) 
(~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~ 

1 -( Il + I2 + I3 ) 

BDI = 
1 + 2,10 + 0,32 + 0,50 X + 0,80 ) X 1 + 6,64 

1 - ( 0,65 + 3,00 + 4,50 

BDI 



SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 
Rua José Alves Pimentel, 87 - Centro - CEP: 63.185-000 

GOVERNO .MUNICIPAL - Emaíl: seinfra_fb@hotmail.com 
FARIAS BRITO 
Uma .Farias Brito para todos 

OBRA: PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCAS/ REJUNTAMENTO 
LOCAL: VILA BARREIRO DO JORGE A LAGOA SECA (TRECHO 03), DISTRITO DE QUINCUNCÁ A VILA LAGOA 
SECA (TRECHO 03), DISTRITO DE QUINCUNCÁ A VILA LAGOA SECA (TRECHO 05), NO MUNICIPIO DE FARIAS 
BRITO/CE 

ENCARGOS SOCIAIS 

1.ENCARGOS SOCIAIS= 83,85% 
APLICÁVEL AO SALÁRIO/HORAS 

Al INSS 

A2 SESI 

A3 SENAI 

A4 INCRA 

A5 SEBRAE 

A6 SALÁRIO EDUCAÇÃO 

A7 SEGURO DE ACIDENTES 

A8 FGTS 

A ENCARGOS SOCIAIS BÁSICOS 

Bl DESCANSO SEMANAL REMUNERADO 

B2 FERIADOS 

B3 AUXILIO ENFERMIDADE 

B4 13º SALARIO 

B5 LICENÇA PATERNIDADE 

B6 FALTAS JUSTIFICADAS 

B7 DIAS DE CHUVA 

B8 AUXILIO ACIDENTE DE TRABALHO 

B9 FERIAS GOZADAS 

BlO SALARIO MATERNIDADE 

B ENCARGOS SOCIAIS C/ INCIDÊNCIA DE A 

Cl A VISO PRÉVIO INDENIZADO 

C2 A VISO PRÉVIO TRABALHADO 

C3 FÉRIAS INDENIZADAS 

C4 DEPÓSITO DE RECISÃO SI JUSTA CAUSA 

C5 INDENIZAÇÃO ADICIONAL 

c ENCARGOS SOCIAIS SI INCIDÊNCIA DE A 

Dl REINCIDÊNCIAS DE GRUPO A SOBRE GRUPO B 

D2 
REINSCIDÊNCIA DE GRUPO A SOBRE A VISO PRÉVIO TRABALHADO E REINCIDÊNCIA DO 

FGTS SOBRE A VISO PRÉVIO INDENIZADO 

D REINCIDÊNCIAS DE UM GRUPO SOBRE O OUTRO 

TOTAL (A+B+C+D) 

~\ 

0,00 0,00 

1,50 1,50 

1,00 í,00 

0,20 0,20 

0,60 0,60 

2,50 2,50 

3,00 3,00 

8,00 8,00 

16,80 16,80 

17,84 0,00 

3,71 0,00 

0,87 0,67 

10,80 8,33 

0,07 0,06 

0,72 0,56 

1,55 0,00 

0,11 0,08 

8,71 6,73 

0,03 0,03 

44,41 16,46 

5,40 4,17 

0,13 0,10 

4,85 3,75 

3,90 3,01 

0,45 0,35 

14,73 11,38 

7,46 2,77 

0,45 0,35 

7,91 3,12 

83,85 



PLANILHA DE 
SERVIÇOS 

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 
Rua José Alves Pimentel, 87-Centro- CEP: 63.185--000 

GOVERNO MUNICIPAL ~Email: seinfra_fb@hotmail.com 
FARIAS BRITO 
Uma Farias Brito para todo.s 

PROP:PREFEITURA MUNICIPAL DE FARIAS BRITO/CE 
OBRA: PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCAS/ REJUNTAMENTO 

LOCAL: VILA BARREIRO DO JORGE A LAGOA SECA (TRECHO 03), DISTRITO DE QUINCUNCÁ A 
VILA LAGOA SECA (TRECHO 03), DISTRITO DE QUINCUNCÁ A VILA LAGOA SECA (TRECHO 05), 
NO MUNICIPIO DE FARIAS BRITO/CE 

DATA: JUNH0/2022 
027.1 - DESONERADA-TABELA UNIFICADA SEINFRA 

PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCAS/ REJUNTAMENTO (AGREGADO ADQUIRIDO} 

BANQUETA/ MEIO FIO DE CONCRETO MOLDADO NO LOCAL 



SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 
Rua José Alves Pimentel, 87 ~ Centro - CEP: 63.185-000 

GOVERNO MUNICIPAL ~Email: seinfra_fb@hotmail.com 
FARIAS BRITO 
Uma .Farias Br/l:o para todos 

ESCAVAÇÃO MANUAL CAMPO ABERTO EM TERRA ATÉ 2M 



~:: \'"'.'.~ 
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SECRETA.RIA DE INFRAESTRUTURA 
Rua José Alves Pimentel, 87 - Centro - CEP: 63.185-000 

GOVERNO MUNfClPAL - Emall:seinfra_fb@hotmaitcom 
FARIAS BRITO 
Uma Farias .l.frHo Jntrct c.odo'b-' 

PROP: PREFEITURA MUNICIPAL DE FARIAS BRITO/CE 

OBRA: PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCAS/ REJUNTAMENTO 

LOCAL: VILA BARREIRO DO JORGE A LAGOA SECA (TRECHO 03), DISTRITO DE QUINCUNCÁ A VILA LAGOA SECA (TRECHO 03), 

DISTRITO DE QUINCUNCÁ A VILA LAGOA SECA (TRECHO OS), NO MUNICIPIO DE FARIAS BRITO/CE 

ITEM DESCRICÃO OUANT. UND 

1.0 ADMINISTRAÇÃO DA OBRA 3,59% 

1.1 ADMINISTRAÇÃO DA OBRA 3,59% 12,00 MÊS 

2.0 SERVIÇOS PRELIMINARES 

2.1 LOCAÇÃO DA OBRA (ÁREA >5000 M2) = (EXTENSÃO x LARGURA)/10000 

EXTENSÃO 1.246,70 M 

LARGURA DA VIA 6,00 M 

TOTAL= 7.480120 Mz 

ÁREA EM HECTARE 0175 HÁ 

2.2 PLACAS PADRÃO DE OBRA 

ÁREA DA PLACA= (6,00 x 3,74)M 22,44 Mz 

3.0 MOVIMENTO DE TERRA 

3.1 REGULARIZAÇÃO DO SUB-LEITO (EXTENSÃO X LARGURA) 

EXTENSÃO 1.246,70 M 

LARGURA DA VIA 6,00 M 

TOTAL= 7.480120 Mz 

4.0 PAVIMENTAÇÃO 

4.1 PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCAS/ REJUNTAMENTO 

PAVIMENTAÇÃO= (EXTENSÃO x LAR. VIA - SARJETAS) 
EXTENSÃO 1.246,70 M 
SARJETAS= 0,35 + 0,35 0,70 M 
LARGURA DA VIAS S/ SARJETAS 5,30 M 
TOTAL= 6.607151 M2 

4.2 BANQUETA/ MEIO FiO DE CONCRETO MOLDADO NO LOCAL 

LADO DIREITO DA VIA 1.248,43 M 
LADO ESQUERDO DA VIA 1.244,89 M 
FECHAMENTO DA VIA 0,00 M 
TOTAL= 2.493,32 M 

4.3 ESCAVAÇÃO MANUAL CAMPO ABERTO EM TERRA ATÉ 2M 
PS= PERi METRO DA SARJETA= BANQUETA LADO DIREITO+ LADO ESQUERDO 2.493,32 m 
LE =LARGURA DA ESCAVAÇÃO= 0,35 m 
HES =ALTURA DA ESCAVAÇÃO= 0,10 m 
ESCl =ESCAVAÇÃO MANUAL= 87,27 m3 

4.4 CONCRETO NÃO ESTRUTURAL PREPARO MANUAL 
PS= PERIMETRO DA SARJETA= BANQUETA LADO DIREITO+ LADO ESQUERDO 2.493,32 m 
LS =LARGURA DA SARJETA= 0,35 

~ 
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SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 
Rua José Alves Pimentel, 87 - Centro - CEP: 63.185-000 

GOVERNO M.UNlCJPAL - Email: seinfra_fb@hotmaiLcom 
FARIAS .BRITO 
Uma Farias Brito parn todos 

HS =ALTURA SARJETA= 0,10 m 
TOTAL DE CONCRETO= 87,27 m3 

5.0 SERVIÇOS FINAIS 
5.1 LIMPEZA DE PISO EM ÁREA URBANIZADA= AT 

EXTENSÃO 1.246,70 M 
LARGURA DA VIA 6,00 M 

TOTAL= 7.480,20 Mz 

ITEM DESCRICÃO Q.UANT. UND 

1.0 SERVIÇOS PRELIMINARES 

1.1 LOCAÇÃO DA OBRA (ÁREA >5000 M2) = (EXTENSÃO x LARGURA}/10000 

EXTENSÃO 977,15 M 

LARGURA DA VIA 6,00 M 

TOTAL= 5.862,90 Mz 

ÁREA EM HECTARE 0,59 HÁ 

2.0 MOVIMENTO DE TERRA 
2.1 REGULARIZAÇÃO DO SUB-LEITO (EXTENSÃO X LARGURA) 

EXTENSÃO 977,15 M 

LARGURA DA VIA 6,00 M 

TOTAL= 5.862,90 Mz 

3.0 PAVIMENTAÇÃO 

3.1 PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCAS/ REJUNTAMENTO 
PAVIMENTAÇÃO= (EXTENSÃO x LAR. VIA - SARJETAS) 
EXTENSÃO 977,15 M 

SARJETAS= 0,35 + 0,35 0,70 M 

LARGURA DA VIAS S/ SARJETAS 5,30 M 

TOTAL= 5.178,90 M2 

3.2 BANQUETA/ MEIO FIO DE CONCRETO MOLDADO NO LOCAL 
LADO DIREITO DA VIA 974,71 M 

LADO ESQUERDO DA VIA 979,34 M 
FECHAMENTO DA VIA 0,00 M 

TOTAL= 1.954,05 M 

3.3 ESCAVAÇÃO MANUAL CAMPO ABERTO EM TERRA ATÉ 2M 
PS= PERIMETRO DA SARJETA= BANQUETA LADO DIREITO+ LADO ESQUERDO 1.954,05 m 
INTERSEÇÃO DE VIA 14,00 M 

LE =LARGURA DA ESCAVAÇÃO= 0,35 m 
HES =ALTURA DA ESCAVAÇÃO= 0,10 m 
ESCl =ESCAVAÇÃO MANUAL= 67,90 m3 

3.4 CONCRETO NÃO ESTRUTURAL PREPARO MANUAL 

PS= PERIMETRO DA SARJETA= BANQUETA LADO DIREITO+ LADO ESQUERDO 1.954,05 m 
INTERSEÇÃO DE VIA 14,00 M 

LS =LARGURA DA SARJETA= 0,35 m 
HS =ALTURA SARJETA= 0,10 m 
TOTAL DE CONCRETO= 67,90 m3 

4.0 SERVIÇOS FINAIS 

4.1 LIMPEZA DE PISO EM ÁREA URBANIZADA= AT 
EXTENSÃO 977,15 M 

LARGURA DA VIA 6,00 
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TOTAL= 5.862,90 Mz 

ITEM DESCRICÃO Q.UANT. UND 

1.0 SERVIÇOS PRELIMINARES 
1.1 LOCAÇÃO DA OBRA (ÁREA >5000 M2) = (EXTENSÃO x LARGURA)/10000 

EXTENSÃO 839J69 M 
LARGURA DA VIA 6JOO M 
TOTAL= 5.038,14 Mz 

ÁREA EM HECTARE 0,50 HÁ 

2.0 MOVIMENTO DE TERRA 

2.1 REGULARIZAÇÃO DO SUB-LEITO (EXTENSÃO X LARGURA) 

EXTENSÃO 839J69 M 
LARGURA DA VIA 6JOO M 
TOTAL= 5.038,14 Mz 

3.0 PAVIMENTAÇÃO 
3.1 PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCAS/ REJUNTAMENTO 

PAVIMENTAÇÃO= (EXTENSÃO x LAR. VIA - SARJETAS) 
EXTENSÃO 839J69 M 

SARJETAS= OJ35 + OJ35 OJO M 
LARGURA DA VIAS S/ SARJETAS 5J30 M 

TOTAL= 4.450,36 M2 

3.2 BANQUETA/ MEIO FIO DE CONCRETO MOLDADO NO LOCAL 

LADO DIREITO DA VIA 837,09 M 
LADO ESQUERDO DA VIA 834,56 M 
FECHAMENTO DA VIA 0,00 M 
TOTAL= 1.671,65 M 

3.3 ESCAVAÇÃO MANUAL CAMPO ABERTO EM TERRA ATÉ 2M 

PS= PERIMETRO DA SARJETA= BANQUETA LADO DIREITO+ LADO ESQUERDO 1.671,65 m 
LE =LARGURA DA ESCAVAÇÃO= 0,35 m 
HES =ALTURA DA ESCAVAÇÃO= 0,10 m 
ESCl =ESCAVAÇÃO MANUAL= 58,51 m3 

3.4 CONCRETO NÃO ESTRUTURAL PREPARO MANUAL 
PS= PERIMETRO DA SARJETA= BANQUETA LADO DIREITO+ LADO ESQUERDO 1.671,65 m 
LS =LARGURA DA SARJETA= 0,35 m 
HS =ALTURA SARJETA= 0,10 m 
TOTAL DE CONCRETO= 58,51 m3 

5.0 SERVIÇOS FINAIS 

5.1 LIMPEZA DE PISO EM ÁREA URBANIZADA= AT 

EXTENSÃO 839J69 M 
LARGURA DA VIA 6JOO M 

TOTAL= 5.038,14 Mz 
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MEMORIAL DESCRITIVO E ESPECIFICACÕES TÉCNICAS 

OBRA: PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA SEM REJUNTAMENTO 

LOCAL: VILA BARREIRO DO JORGE A LAGOA SECA (TRECHO 03), 
DISTRITO DE QUINCUNCÁ A VILA LAGOA SECA (TRECHO 03), 
DISTRITO DE QUINCUNCÁ A VILA LAGOA SECA (TRECHO 05), NO 
MUNICIPIO DE FARIAS BRITO/CE. 

PROJETO BÁSICO 

OBJETIVO: 

Este projeto básico diz respeito ao serviço de execução da pavimentação em pedra 
tosca sem rejuntamento (agregado adquirido), VILA BARREIRO DO JORGE A LAGOA SECA 
(TRECHO 03), DISTRITO DE QUINCUNCÁ A VILA LAGOA SECA (TRECHO 03), DISTRITO DE 
QUINCUNCÁ A VILA LAGOA SECA (TRECHO 05), NO MUNICIPIO DE FARIAS BRITO/CE. 

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 

Os serviços serão executados rigorosamente de acordo com o projeto fornecido e 
determinações da fiscalização devidamente registradas em livros de ocorrências. Os 
materiais a serem empregados deverão ser obrigatoriamente de primeira qualidade. O 
construtor deverá exigir o fornecimento de todos os detalhes e especificações referentes aos 
serviços, pois serão obrigados a executá-los, não podendo, para não cumprir esta 
determinação, alegar seu desconhecimento. Compete ainda ao executor a verificação "in 
loco", antes de qualquer acerto de execução dos trabalhos, tais como: local dos serviços, 
acessos, dificuldades, etc. Para que todo e quaisquer "similares" possam ser utilizados, o 
construtor deverá consultar a SEINFRA, por escrito, sobre seu uso e se houver aprovação, 
esta será dada por escrito também. Qualquer discrepância entre este documento, 
quantitativos, projetos, especificações e contratos, será resolvida pela SEINFRA. 

DESPESAS: 
Todas as despesas referentes aos serviços, mão- de- obra, materiais, leis sociais, 

licenças, multas, danos ao patrimônio público ou privado, bem como prêmios de seguros 
quaisquer, enfim, taxas de qualquer natureza: federais, estaduais e municipais, ficarão a 
cargo do construtor. 

FISCALIZAÇÃO; 
A fiscalização dos serviços ficará a cargo da SEINFRA, através de técnico 

legalmente habilitado, tendo a SEINFRA o direito de fazer vistorias, quando assim achar 
necessário. A liberação das faturas, correspondentes aos serviços executados, dependerá 
sempre da aprovação da fiscalização. Possíveis acréscimos ou decréscimos de serviços, a 
fiscalização deverá ter prévio conhecimento desses serviços e serão obtidos da seguinte 
forma: a) Extraídos do orçamento inicial para itens ali já discriminados; Os serviços 
acrescidos serão pagos pelo valor previamente aprovado, após sua efetiva execução e 
recebimento pelo contratante, enquanto que as supressões serão descontadas do valor 
global, quando do fechamento final das verbas do contrato. 

ADMINISTRAÇÃO DOS SERVIÇOS: 
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A administração e a direção geral da execução dos serviços da obra ficarão a cargo 
de engenheiro da contratada, o qual deverá ser auxiliado por um encarregado global, 
mantido em regime de tempo integral no canteiro da obra 
DIVERSOS: 

Caberá ao contratado o cumprimento das disposições no tocante ao emprego de 
equipamentos de segurança e proteção individual (EPis) dos operários. Deverão ser 
utilizados capacetes, luvas, máscaras, etc. 

ESPECIFICACÕES GERAIS 

ADMINISTRAÇÃO DA OBRA 

A Contratada deverá manter para Administração local da obra no mínimo um 
Encarregado Geral, Engenheiro Auxiliar de obra, e demais pessoal, a fim de garantir a 
supervisão e a execução dos serviços dentro da melhor técnica e segurança. 

Os profissionais deverão apontar no diário de obras as tarefas realizadas bem como 
das equipes e suas atividades. 

Caberá ao engenheiro auxiliar da obra a compatibilização dos projetos e obra, 
esclarecendo as divergências e quando necessário, averiguar o uso adequado de 
equipamentos mínimos de segurança para cada atividade, de acordo com as normas de 
segurança vigentes. Todas as soluções necessárias deverão ser comunicadas à fiscalização 
da Contratante, sempre mediante aprovação. 

SERVIÇOS PRELIMINARES 

PLACAS PADRÃO DE OBRA: 
Deverá ser afixada na entrada da obra uma placa indicativa nas dimensões 3,00 x 

4,00m, conforme modelo fornecido pelo órgão contratante. A mesma deverá ser mantida 
em local visível até o final da obra. 

LOCAÇÃO DA OBRA COM AUXÍLIO TOPOGRÁFICO: 
A via deverá ser locada com auxílio de topógrafo para assim evitar falhas na 

execução e ocorrência de diminuição nas seções das vias previstas em projeto. Deverá ser 
global, com o uso de topografia. Havendo discrepâncias entre as condições locais e os 
elementos do projeto, a ocorrência deverá ser objeto de comunicação por escrito a 
fiscalização, a quem competirá deliberar a respeito. Após proceder a locação planialtimétrica 
da obra, marcação dos diferentes alinhamentos e pontos de nível, o construtor fará a 
competente comunicação à fiscalização, a qual procederá às verificações e aferições que 
julgar oportunas. A ocorrência de erro na locação da obra implicará para o construtor na 
obrigação de proceder, com ônus exclusivo para si, as demolições, modificações e/ou 
reposições que se tomarem necessárias, a juízo da fiscalização sem que isso implique em 
alteração no prazo da obra. Depois de atendidas pelo construtor as exigências formuladas, a 
fiscalização dará por aprovada a locação. O construtor manterá em perfeitas condições toda 
e qualquer referência de nível e de alinhamento, o que permitirá reconstituir ou aferir a 
locação a qualquer tempo. 

MOVIMENTO DE TERRA 

RECONFORMAÇÃO/PATROLAGEM DA PLATAFORMA 
Será executada com material de 1 ª qualidade, isento de matéria organica, 

utilizando-se equipamentos e procedimentos em conformidade com a boa técnica 
construtiva e normas técnicas inerentes a estes serviços. O processo compreende em usar o 
material escavado do local mais alto e esse mesmo material servirá para o aterro nos loca-1 
mais baixo, deixando assim a base pronta para receber a pavimentação. · 

. \iji~ 
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PAVIMENTAÇÃO 

PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA SEM REJUNTAMENTO (AGREGADO ADQUIRIDO) 
O assentamento da pavimentação deverá ser feito com pedra tosca adquirida 

s/rejuntamento (agregado adquirida), em toda extensão das ruas contempladas, 
obedecendo ao alinhamento, perfil e dimensão estabelecidos em projeto para dar melhor 
condição de tráfego aos veículos e caminhões que trafegam naquela rua. A pedra tosca será 
assentada, sobre a camada da base de areia previamente espalhada, obedecendo ao 
abaulamento estabelecido pelo projeto. Deverão ser comprimidos com um rolo compressor 
ou, então, quando não se dispuser deste equipamento, com o soquete manual. 

MEIO FIO DE CONCRETO MOLDADO NO LOCAL - DIMENSIONAMENTO (1,00 X 0,34 X O,lO)m 

Este processo alternativo refere-se ao emprego de meio fio de concreto moldado no 
local de concreto, envolvendo as seguintes etapas: 
a) Moldagem do meio-fio, a qual será feita no canteiro de obras, quando sejam tomadas as 
precauções condizentes com a boa execução do serviço. Poderão ser utilizadas formas 
metálicas ou de madeira revestida, que conduzam a acabamento adequado, devendo o 
concreto ser adensado por vibração. As peças devem ter no máximo 1,00m de 
comprimento, devendo esta dimensão ser reduzida nos trechos em curva; 
b) Escavação de porção anexa ao bordo do pavimento, obedecendo aos alinhamentos, cotas 
e dimensões indicadas no projeto; 
c) Execução de lastro de brita, para permitir adequado apoio ao meio-fio; 
d) Instalação e assentamento do meio-fio pré-moldado, de forma compatível com o projeto
tipo considerado; 
e) Rejuntamento com argamassa cimento e areia, no traço 1: 3 

LASTRO DE CONCRETO INCLUINDO PREPARO E LANÇAMENTO 
Executar lastro de concreto com 0,35m de largura, na espessura de 0,10m, nas 

áreas referentes, no projeto, às sarjetas que servirão para direcionamento de águas 
pluviais. 

LIMPEZA FINAL 

LIMPEZA DE PISO EM ÁREA URBANIZADA 
A obra deverá ser entregue devidamente limpa e em condições apropriadas para 

uso imediato. Deverão ser retirados entulhos e restos de materiais para vistoria da 
fiscalização. 

60 
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RELATÓRIO FOTOGRÁFICO DO MARCO ZERO 

OBRA: PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA 

LOCAL: VILA BARREIRO DO JORGE A LAGOA SECA (TRECHO 03) 
DATA: MARÇO DE 2022 

INICIO DA PAVIMENTAÇAO 
COORDENADAS GEOGRAFICAS 9245539,93 N / 433717,26 E 
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RELATÓRIO FOTOGRÁFICO DO MARCO ZERO 

OBRA: PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA 

LOCAL: DISTRITO DE QUINCUNCÁ A VILA LAGOA SECA (TRECHO 03) 

DATA: MARÇO DE 2022 

INICIO DA PAVIMENTAÇAO 
COORDENADAS GEOGRAFICAS 9244108,33 N / 433016,65 E 
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RELATÔRIO FOTOGRÁFICO DO MARCO ZERO 

OBRA: PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA 

LOCAL: ESTRADA QUINCUNCÁ /LAGOA SECA TRECHO 05, FARIAS BRITO - CE 

DATA: MARÇO DE 2022 

INICIO DA PAVIMENTAÇAO 

COORDENADAS GEOGRAFICAS 9244672,24 N / 433257,81 E 
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SECRETARIA DE INF~~ESTRUTURA 
Rua José Alves Pimentel, 87 - Centro - CEP: 63.185-000 

GOVERNO MUNlClPAL -Email: seínfra_fb@hotmail.com 
FARIAS BRITO 
Uma Farias Brito pare~ todos. 

OBJETO: PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCAS/ REJUNTAMENTO 

LOCAL: VILA BARREIRO DO JORGE A LAGOA SECA (TRECHO 03), DISTRITO DE QUINCUNCÁ A VILA 

LAGOA SECA (TRECHO 03), DISTRITO DE QUINCUNCÁ A VILA LAGOA SECA (TRECHO OS), NO 

MUNIOPIO DE FARIAS BRITO/CE 

ITENS DE MAIOR RELEVÂNCIA TÉCNICA 

ITEM DESCRIÇÃO UND 
ITEM NA PLANILHA 
ORÇAMENTÁRIA 

01 REGULARIZAÇÃO DO SUB-LEITO M2 MOVIMENTO DE TERRA 

/ 

02 PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCAS/ REJUNTAMENTO M2 PAVIMENTAÇÃO 

03 BANQUETA/ MEIO FIO DE CONCRETO MOLDADO NO LOCAL M PAVIMENTAÇÃO 



ANEXO li 
MINUTA DO CONTRATO 

Contrata que entre si celebram. de um lado. a Município de Farias Brita/CE. 
através da(a) Secretaria Municipal de Infraestrutura. e de outro 

O Município de Farias Brita. Estada da Ceará. pessoa jurídica de direita pública interna. inscrita. na CNPJ/MF sob a n.º 
07.585.572/00Dl-OD. através da(a) Secretaria Municipal de Infraestrutura. neste ata representada pela(a) 
....................................................... a(a) Sr(a). ........................................................... inscrita(a) na CPF n.º 
........................................................... apenas denominada CONTRATANTE. e de outra lado ........................................................... . 
estabelecida na ...................................... ;.......................... íns.crita na CNPJ/MF sob a n.º .................................... neste ata 
representada por .............................. ~ ....... ~ ....... ~ ........ inscrita(a) da CPF n.º ........................................... apenas denominada de 
CONTRATADA. resolvem firmar a presente Contrata. tenda em vista a resultada da Licitação na madalidadeTamada de 
Preços n.º 2022.07.14.1. tudo de acordo com as normas gerais da lei n.º 8.SSS/83. e suas alterações posteriores. na 
forma das seguintes cláusulas ecandiçõeª~ 

CLÁUSULA Iª - DA CONVENÇÃO 
IJ - Ficam convencionadas as designações de CONTRATANTE para a(a) Secretaria Municipal de Infraestrutura. e de 
CONTRATADA para .. ; ......................................... · ................... e de HSCAllZADOR para representante da Prefeitura Municipal de 
Farias Brita. designada para acompanhar a execução da Obra e o cumprimenta das Cláusulas Contratuais. 

CLÁUSULA 2ª - DO OBJETO E DO REGIMEUEEXECUÇÃO 
2.1 -O presente Instrumenta tem par abjeta a contratação de serviços a serem prestadas na payitnentaçãa em pedra 
tasca sem rejuntamenta na Vila Barreira da Jorge a lagoa Seca (trecho 03); Distrito de lluJn~~ncá a Vila Lagoa 
Seca (trecho 03) eUistrita·de lluincuncá a Vila Lagoa Seca.·(trecha 05), na Município.de Farias Brita/CE,·· nas 
termas da Termo de Ajuste n. º 156/CIDAEJES/2022, e.e.lebrada com a Estada da Ceará, através da Secretaria das 
Cidades. conforme projetas e orçamentas anexadas junta ao Edital Convocatória. bem cama pela proposta comercial 
apresentada pela empresa contratada. 
2.2 - O regime de execução será o indireta. na modalidade de empreitada por preço global. 

CLÁUSULA 3ª- DD VALOR CONTRATUAL 
3.1 - A CONTRATANTE se obriga a pagar a CONTRATADA para realizar os serviços objeta do presente Contrata. o preço 
global de R$ ..................... ( ......................................................... ). a ser pago segundo o cronograma de pagamento e conforme os 
serviços executados e medições apresentadas e visadas pelo órgão fiscalizador. 

CLÁUSULA 4ª - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
4.1 - A fatura relativa aos serviços executadas na período de cada mês civil. cuja valor será apurada através de medição. 
deverá ser apresentada à Secretaria de Infraestrutura de Farias Brito. até o 5º (quinto) dia útil da mês subsequente à 
realização dos serviços. para fins de conferencia e atestação. 
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4.2 - A CONTRATADA se abriga a apresentar junta à fatura das serviços prestadas, cópia da quitação das seguintes 
obrigações patronais referente ao mês anterior ao da pagamento: 
a) recolhimento das contribuições devidas ao INSS (parte da empregador e parte da empregado), relativas aos 
empregadas envolvidas na execução da abjeta deste instrumenta: 
b) recolhimento do FGTS, relativa aos empregadas referidos na alínea superior: 
c) comprovante de recolhimento do PIS e JSS, quando. for o caso, dentro de 20 (vinte) dias a partir do recolhimento destes 
encargos. 
4.3 - Os pagamentos serão efetuadas, mediante a apresentação da fatura, nata fiscal de serviçcis;e recibo, até 30 (trinta) 
dias após a sua certificação pela Secretaria de Infraestrutura de Farias Brito. 
4.4 - Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das suas responsabilidades contratuais, nem implicará na aprovação 
definitiva das serviços executados. total ou parcialmente. 
4.5 - Ocorrendo erra na fatura ou outra circunstância que desaconselhe a pagamento, a CONTRATADA será cientificada. a 
fim de que tome providências. 
4.6 - Poderá a CONTRATANTE sustar a pagamento da CONTRATADA nas seguintes casas: 
a) quando a CONTRATADA deixar de recolher multas a que estiver sujeita, dentro do prazo fixado: 
b) quando a CONTRATADA assumir obrigações em geraLpara com terceiros. que passam de qualquer forma prejudicar a 
CONTRATANTE: 
c) inadimplência daCONTRATADA na execução dos serviços. 

C:LÁUSULA 5ª - DAS DESPESAS C:ONTRATUAIS 
5.1 - Serão da exclusiva responsabilidade da CONTRATADA, todas as despesas e providências necessárias à regularização 
da presente Contrato, inclusive suá publicação.registra e aprovação das projetas nos órgãos cnrnpetêntes. 

C:LÁUSULA 6ª - DOS REC:URSDS ORÇAMENTÁRIOS 
8.1 - As despesas decorrentes deste Contrato correrão à canta de recursos oriundas do(e} ;formo de Ajuste n.º 
158/CIDADES/2022, celebrado com o Estado do Ceará, através da Secretaria das Cidades e TespuroMunicipal. previstos 
na seguinte datação orçamentária: 

C:LÁUSULA 7ª - DOS PRAZOS 
7.1 - O presente Contrata terá vigência até 31 de dezembro da 2023; a cantar da data de sua assinatura. senda que as 
serviços deverão ser executados ec:onduídas dentro da prazo deJ2; (doze} meses, anontar da data de recebimento da Iª 
ordem de serviços. podendo ser prorrogado nos termos da Lei n.º 8.866/83, e suas alterações. 
7.2 - Os pedidos de prorrogação deverão se fazer acompanhar de um relatório circunstanciada e da nova cronograma 
físico-financeiro adaptado às novas condições propostas. Esses pedidos serão analisados e julgados pela fiscalização da 
Secretaria de Infraestrutura Farias Brita. 
7.3 - Os pedidos de prorrogação de prazos serão dirigidas à Secretaria de Infraestrutura de Farias Brita. até 30 (trinta) 
dias antes da data da término da prazo contratual. 
7.4 - Os atrasas ocasionadas par motiva de força maior ou casa fortuita. desde que notificadas na prazo de 48 (quarenta e 
oito) horas e aceitos pela Secretaria de Infraestrutura de Farias Brita. não serão consideradas cama inadimplemento 
contratual. 
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C:LÁUSULA 8ª - DAS OBRIGAÇÕES DA C:ONTRATADA 
8.1 - A CONTRATADA Bstará obrigada a satisfaZBr aos rBquisitos B atBndBr a todas as Bxigêni::ias B i::ondiçõBs a sBguir 
BStabBIBt::idas: 
a) RBc:rutar BIBmBntos habilitados B i::om Bxperiênc:ia comprovada, fornecendo à CONTRATANTE relação nominal dos 
profissionais, contendo identidadB B atribuição/espei::ifii::ação téi::nii::a. 
b) ExBc:utar os sBrviços através de pessoas idôneas, assumindo total responsabilidade par quaisquer danos ou falta que 
venham a cometer no desempenho de suas funções, podendo a CONTRATANTE solicitar a substituição daqueles, cuja 
conduta seja julgada inconveniente. 
c) Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não se prnjudiquem o bom andamento e 
a boa prBstação dos sBrviços. 
d) Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO· na inspBçãu da abra. prBstando, prontamentB, os Bsc:larecimentas quB forem 
solicitados pBla CONTRATANTE. 
e) Responder perante a CONTRATANTE. mesmo no caso de ausência ou omissão da FISCALIZAÇÃO, indenizando-a 
dsvidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus interesses. que possam interferir na execução do contrata. quBr 
sejam eles praticados por empregàdos, prepostos ou mandatários seus. A responsabilidade se estenderá a danos 
causados a terceiros, devendo a CONTRATADA adotar medidas prnventivas contra BSSBS danos. i::om fiel observâm:ia das 
normas Bmanadas das autoridades i::ompBtentes e das disposiçãeslegais vigentes. 
f) Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos dacurmmtos manuseados, sendo que a CONTRATADA não deverá. 
mesmo após o término do CONTRA TO, sem consentimento prévio por escrito da CONTRATANTE. faZBr uso de quaisquer 
documentos ou informações relativas ao serviço, a não ser para fins de execução do CONTRA TO. 
g) Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua responsabilidade o pagamento de todos os 
tributos que. direta ou indiretamente, incidam sabre a prestaçãcLdos serviços contratadas inclusive as contribuições 
previdenciárias fiscais e parafisi::ais, FGTS, PIS, emolum1mtos, seguros de acidentes de trabalho. etc:.; ficando excluída 
qualquer solidariedade da CONTRATANTE. por eventuais autuações administrativas e/ou judiciais uma vez que a 
inadimplência da CONTRATADA com referência às suas obrigações não se transfere a CONTRATANT[ 
h) Disponibilizar, .a qualquer tempo, toda dmmmentação referente ao pagamento dos tributos, seguros, encargos saciais, 
trabalhistas e previdenciárias relàciohados com o abjeta da CONIRATO. 
i) Responder, pecuniariamente, par todos os danas. e/ou prejuJzos queJorem causados à União, Estado, Munii::ípio ou 
terceiros, decorrentes da prestação das serviços. 
j) Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalha; previstas na Consolidação das Leis do Trabalho e legislação 
pertinente. 
k) Responsabilizar-se pela adoção das medidas necessárias à proteção ambiental e às prscauçães para evitar a 
ocorrência de· danos ao meiD ambiente e a terceiros, abs.ervandao disposto na legislação federatestaduaJe municlpi31 em 
vigor, inclusive a Lei n.º 8.805, publicadano D.D.LI de 13/02/SR. 
1) Responsabilizar-se perante os órgãos e representantes do Poder Público e terceiros por eventuais danos ao meio 
ambiente causados por ação ou omissão sua, de seus empregados, prepostos ou contratados. 
m) Manter durante toda a execução dos serviços, em compatibilidade com as obrigações par ele assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
n) Prestar os serviços de acordo com os Projetos elaborados pela Secretaria de Infraestrutura de Farias Brito. 
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a) Responsabilizar-se pela conformidade. adequação. desempenha e qualidade das serviços e bens. bem cama de cada 
material. matéria-prima ou componente individualmente considerada. mesma que não sejam de sua fabricação, garantindo 
seu perfeita desempenho. 
p) Registrar a Contrata decorrente desta licitação na CREA-CE (Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Ceará). 
na forma da Lei. e apresentar a comprovante de ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) correspondente antes da 
apresentação da primeira fatura. perante a CONTRATANTE, sob pena deretar.dar o processo de pagamento. 
q) Aceitar nas mesmas . candlçõ8s contratuais. acréscimos ou supressões que se· fizerem necessários na forma 
estabelecida no Art. 65. § Iº da Lei n.º 8.666/83. alterada e consolidada. 
r) Permitir aos servidores dos órgãos e entidades públicas concedentes, bem cama das órgãos de. controle, durante a 
execução do contrato. o livre acessa aos documentas de registras contábeis da CONTRATADA. 

C:LÁUSULA Sª - DAS OBRIGAÇÕES DAC:DNTRATANTE 
8.1 -A CONTRATANTE abriga-se a: 
a) Exigir a fiel cumprimenta dofdital e Contrata. hemclJmo..zela na prestação dos serviços e a cumprimenta .das prazos. 
b) Fazer a acompanhamento. da exmmção dos serviços objeta d.o. presente contrata. através da Secretaria Municipal 
competente. 
c) Efetuar o pagamento conforme previsto neste Instrumento. 
8:2 - A. CONTRA TANJE reserva-se a direito de. a qualquer ternp.o, introduzir modificações ou alterações no projeto, plantas e 
especificações. 
8.3 ;. Caso as alterações ou modificações impliquem aumento ou diminuição dos serviços que tenhampreços unitários 
catados na proposta. valor respectivo. para efeito de pagamento ou abatimento. será apurado com base nas t:otações 
apresentadas no orçamento. 
8.4 - Casa as alterações e ou madificaçõesnão tenham na orçamento da licitante os itens correspondentes com as seus 
respectivos preços unitárias. serão utilizados as preços unitários constantes da tabela de preços utilizada pela Prefeitura 
Municipalde Farias Brito. 
8.5 ;. À Prefe·itura Municipal de Farias Brita caberá a direito de prpmaver acréscimos ou supressões nas abras ou 
serviços. que se fizerem necessários. até u limite correspondente a 25% (vinte e cinco par centci) da valor inicial do 
contrato. mantendo-se as demais condições do contrato nos termos do art. 65. parágrafo Iº. da Lei n.º 8.666/83. 

C:LÁUSULA 10ª - DAS PENALIDADES E SANÇÕES 
IO.I - A. empresa Contratada pela CONTRATANTE. para execução· dos serviços abjeta d8ste. no casa de inadimplementa. 
ficará sujeita às seguintes sanções: 
a).Advertencia: 
b) Multas·pecuniárias. confarmesegue; 
b.I) O prazo de entrega deverá serrigarosamente observada. ficando desde já estabelecido a multa de 0.3% (três décimos 
por cento) por dia de atraso. até o limite de IO% (dez por cento) sabre o valor total da operação. casa a atrasa seja 
inferior 30 (trinta) dias. 
b.2) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da etapa do cronograma físico-financeiro não realizado. no caso de 
atraso superior a 30 (trinta) dias. 
c) Suspensão temporária da direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de 
Farias Brito. par prazo não superior a 02 (dais) anos; 
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d) ÜB1::laração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição, ou até que seja promovida reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
ID.2 - A CONTRATANTE. sem prejuízo das sanções aplicáveis. poderá reter crédito. promover cobrança judicial ou 
extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e perdas que tiver sofrido por culpa da 
empresa CONTRATADA. 
I0.3 - O atraso injustificado na execução total ou parcial da obra autoriza a CONTRATANTE. a seu critério. declarar 
rescindido o Contrato e punir aempresa contratada com a suspensão do seu direito de lieitare contratar. 
ID.4 - Requerimento de com:ordata preventiva, dissolução judicial ou amigável. decretação de falência da empresa 
contratada. instauração de insolvência civil. darão a CONTRATANTE ensejo à rescisão contratual e à emissão na posse da 
obra. dos materiais. equipamentos e ferramentas existentes no canteiro de obra. 
ID.5 - As multas prevista no sub item b} alíneas b.I e b.2. serão devolvidas à empresa contratada. sem juros e correção 
monetária. desde que a conclusão da obra se verifique dentro do prazo contratual. 
IO.S - Ao licitante vencedor que se recusar a assinar o Contrato serão aplicadas, as penalidades previstas em lei. 

CLÁUSULA 11ª - DA RESCISÃO 
11.1- A CONTRATANTE poderá resC:lndir o Contrato. independente de Interpelação judicial ou extrajudicial e de qualquer 
indenização, nos seguintes casos: 
a) O nãD cumprimento ou o cumprimento irregular de c:láüsulas I:ontratuais. especificações ou prazos, por parte da 
CONTRATADA: 
b) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil da CONTRATADA: 
c) Ouonhecimento de infrações à Legislação Trabalhistapor parte da CONTRATADA: 
d) Razões de interesse público ou na ocorrência .das hipóteses do art. 78 do Estatuto das Licitações; 
e) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovadaJmpeditivá da execução do Contrato. 

CLÁUSULA 12ª - DA FISCALIZAÇÃO 
12.1 · - A CONTRATANTE fiscalizará a execução da Obra/Serviços, a fim de verificar se no seu desenvolvimento estão sendo 
observados os Projetos. Especificações B demais requisitos revistos nestB Contrato. 
12.2 - A FISCALIZA~ÃO se Bfetivará no local da Obra/Serviços. por profissional prBviamentB designado pela CONTRATANTE. 
que comunicará suas atribuições. 

CLÁUSULA 13ª - DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 
13.1 -O recebimento da obra será feito por BquipB ou comissão técnica, constituída pela Secretaria Municipal competentB, 
para este fim. 
13.2 - Oobjeto destBcontrato sBrá recebido: 
a) Provisoriamente. pelo responsável por SBU acompanham1mto e fiscalização. mediantB tBrmo circünstanciado, assinado 
pBlas partes. em até 30 (trinta) dias da comunicação Bscrita da CONTRATADA: 
b) DefinitivamBntB. pela equipB ou comissão técnica. mediantB "Termo dB Entrega e RecebimBnto dos Serviços". 
circunstanciado. assinado pelas partes. após o decurso do prazo de observação. ou vistoria que comprove a adequação do 
objeto aos termos contratuais, obsBrvando o disposto no art. 88 da Lei n.º 8888/83. 

CLÁUSULA 14ª - DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO 



14.1 - O Contrato poderá ser alterado nos seguintes [;asos: 
a) unilateralmente, pela CONTRATANTE: 
a.O quando houver modifi[;ações do Projeto ou das Espe[;ifi[;ações para melhor adequação té[;ni[;a aos seus objetivos; 
a.2) quando ne[;essária a modifi[;ação do valor [;Ontratual em de[;orrên[;ia de a[;rés[;imo ou diminuição quantitativa de seu 
objeto. dentro do limite legal. 
14.2 - A CONTRATADA. em [;aso de res[;isão admini.strativa unilateral.rscanhecB us direitos da CONTRATANTE. Bm aplicar as 
sançõBs prBvistas nBstB Contrata. 

CLÁUSULA 15ª - DO DOMICILIO E DO FORO 
15.1 - As partBs BIBgem a Faro da Camar[;a de Farias Brito - CE. [;amo o úni[;a [;ompet1mte para dirimir quaisquBr dúvidas 
oriundas dBstB contrata, [;Om exprBssa rBnún[;ia de qualquer outra. por mais privilBgiada que sBja. 

CLÁUSULA 16ª - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
18.1 -A CONTRATADA sB abriga a BfBtuar, caso salicitadnpela CONTRATANTE. testes prBvistas nas normas ABNlpara dBfinir 
as [;aractBrísticas técni[;as de qualquer Bquipamento.rnaterial ow ~erviço a sBr BXe[;utado. 
18.2 - No intBrnsse da Administração Munfoipal e sBm que. caiba à CONTRATADA qualquer tipa de rBtlarnação ou indenização, 
fi[;a assegurado à autoridade [;OmpetBnte a dirBito dB ativar as condições. anular ou revogar a qualquBr tempo, notado ou 
em partB. o prBsente Contrato. disto dando [;i8ncia aos interessados; 

E. por assim haverBm a[;ordados. dB[;laram ambas as partBs aceitar todas as disposiçõBs estabBle[;idas nas cláusulas 
anteriores B, bBm assim, obsBrvar fielmente as disposições IBgais em vigor. 

Farias. Brito/GL ..................................... . 

CONTRATANTE 

CONTRATADA 
TESTEMUNHAS: 
1) ......................................................................... CPF n.º· ........................................... . 
2) .......................................................................... CPF n.º ............................................ . 
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